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Irará - BA, 02 de Agosto de 2021 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
MD Presidente da Câmara de Vereadores de Irará 

Senhor, 

Solicito autorização, para contratação direta com 
inexigibilidade de licitação da empresa LIDERANÇA 
ASSESSORltA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, para 
prestação de serviços de ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRARA (ASSESSORIA CONTABIL), pelos 
motivos e na forma a seguir indicada: 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa 
contratada versam sobre assessoria e consultoria técnica 
especializada, nas áreas de contabilidade e execução 
orçamentária, planejamento e execução do orçamento, tendo 
como base o ordenamento jurídico aplicável, no âmbito do 
TCM/BA e demais órgãos de fiscalização interno e externo da 
Administração Pública visto que, a Câmara de Vereadores, não 
dispõe, no seu quadro funcional, de servidor com qualificação 
técnica, para realização de serviço desta natureza. 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu 
art. 25, inciso II, sobre a inexigibilidade "para a contratação de 
serviços técn icos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. 

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis 
de licitação, consoante disposição do art. 13 da Lei 8.666/93, 
constam expressamente a realização de assessorias ou 
consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas 
judiciais ou aclministrativas. 

Assim, quando presente a singularidade dos 
serviços técnicos a serem prestados, em se tratando de realização 
de assessoria e consultoria técnica contábeis, inegavelmente a 
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Lei de Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade de 
licitação. 

Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade 
de licitação para a contratação de ditos serviços singulares, 
imprescindível é a notória especialização da empresa a ser 
contratada. 

A indicação da empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL L TOA, se deve à mesma apresentar 
notório conhecimento comprovado através da apresentação de 
atestados de capacidade técnica, emitidos por diversos órgãos da 
Administração Pública, bem como compõe seu quadro funcional 
profissionais com larga experiência na área, conforme comprovam 
currículos que seguem anexos e ainda proposta com valores 
compatíveis com os praticados no mercado; 

Oportunamente, informo que foi pactuado com o 
representante da empresa, para fazer frente à execução dos 
serviços acima indicados e constantes da proposta, o valor mensal 
de R$ 8.480,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta reais) pelo 
período de 05 (cinco) meses, totalizando R$ 42.400,00(Quarenta 
e Dois Mil e Quatrocentos Reais) 

O varor pactuado foi obtido em referencial a contratos 
celebrados com outros órgãos da administração Pública, de 
serviços já executados, notadamente, junto a Câmara de 
Vereadores : 

Pelos motivos acima declinados, torna-se imperiosa a 
contratação dos serviços técnicos especializados aqui referidos, 
com a maior brevidade possível. 

Atenciosamente, 

?/~J.diC~~ 
CAROLINE GALINDO DE JESUS 

Chefe do departamento de Administração e Finanças 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara de Vereadores de Irará 

Diante da motivação apresentada, pelo Departamento de 
Administraçêío e Finanças da Câmara de Vereadores, autorizo a 
Comissão Permanente de Licitação a abrir processo 
Administrativo, para contratação direta com inexigibilidade de 
licitação ela empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL L TOA, de empresa para prestação 
de serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
administração orçamentária e contábil da Câmara Municipal de 
Irará (Asses~;oria Contábil). 

Nesses termos, convém seja a solicitação e documentos anexos, 
encaminhados à Assessoria Jurídica, para análise e emissão de 
parecer e verificada a possibilidade, ou não, de realizar-se a 
contratação em tela por meio de inexigibilidade de licitação. 

Deve-se observar, em qualquer caso, os limites de dotação 
orçamentáriê e da disponibilidade de recursos financeiros. 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

G~~~loA~A 
Vereador - Presidente 
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Certifico que o expediente do Gabinete do Presidente, oriundo do 
Departamento de Administração e Finanças, recebido na CPL na 
data de 02/08/ 2021, referente à contratação direta com 
inexigibilidade de licitação da empresa LIDERANÇA 
ASSESSOR!" E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, para 
empresa de prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de administração orçamentária e contábil 
da Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábil), foi autuado 
conforme seg ue: 

PROC:ESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0051/2021 

OBJETO: contratação direta de empresa para prestação de 
serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
administração orçamentária e contábil da Câmara Municipal de 
Irará (Assessoria Contábil). 

SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA CÂMARA DE VEREADORES 

DATA DE AU'TUAÇÃO: 02/08/2021 

V,t~VQYla fÁ·ch Q~ ~ 
CAROLINE GALINDO DE JESUS 

Presidente CPL 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Estando devidamente cumpridas as formalidades 
previstas no art. 38, caput, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 
autorizo a abertura do procedimento Inexigibilidade, objetivando 
a contratação direta de empresa para prestação de serviços de 
assessoria ·~écnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), encaminho o presente processo a V. s.a para as 
providências decorrentes. 

Irará - Ba , 02 de Agosto de 2021. 

~ .... A $«->t.k k. s.;k 
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Srª. Drª Ân~Jela Goncalves Ferreira dos Reis 
OAB/BA n° 21.712 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo 
Administrativo n. 0 0051/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2021 da Câmara Municipal de Irará, que versa sobre a 
contratação direta de empresa para prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), para o período de 05 (cinco)meses, para exame e 
aprovação, nos termos do parágrafo único do art. 38 da lei 
8.666/93. 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

?/ 6LPtKn/lC\ ~ .cL C?,~ ~~ 
CAROLINE GALINDO DE JESUS 

Presidente CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2021 
INl:XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

, 
I - Rt:LATORIO: 

PARECER JURÍDICO 

"Direito Administrativo. 
Contrato administrativo. 
Inexigibilidade de licitação. Lei 
Federal n° 8.666/93. 
Singularidade do serviço. 
Notória especialização." 

Cuida-se de análise acerca da possibilidade de contratação 
direta da empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ no 14.718.770/0001-89, 
sediada na Rua J. J . Seabra, n° 515, Centro, Riachão do Jacuípe -
Bahia, para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de administração orçamentária e contábil 
da Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábil). 

II - MÉRITO: 

Inicialmente, cabe registrar que a inexigibilidade da licitação 
se verifica sempre que houver inviabilidade de competição. Na 
forma do art. 25, II da Lei 8.666/ 93, que regula o instituto das 
licitações e contratos administrativos, é inexigível a licitação "para 
a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, sendo vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação". O referido art. 13 do 
mesmo diploma legaf considera, especializados, as assessorias ou 
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. Para 
efetiva caracterização da inviabilidade de competição é necessária 
a configuração da notória especialização d.o contratado e o da 
singularidade do objeto do contrato. Conforme preceitua o § 1° do 
art. 25 da• Lei n. o 8.666/93, "considera-se de notória 
especiaHzação o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento 1 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas ~ 
/~ 
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atividades, permita inferir que seu trabalho é essenciai e 
indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do objeto 
de contrato". No tocante à singularidade do objeto, é 
fundamental que o serviço requerido pela Administração 
mantenha características, requisitos, estilos e exigências que, 
somente através de uma contratação direta, tem-se a certeza da 
plena satis'fação no cumprimento dos desígnios estabelecidos 
pela Administração, através do profissional que está 
particularmente capacitado a prestar. Pontua-se que o obj eto 
constante na prestação de serviço em análise, consistente em 
inserir no âmbito deste legislativo, profissional com as atribuições 
da demanda, coaduna-se com as necessidades da Contratante. 

II. :l - APLICAÇÃO DO CONCEITO DE INEXIGIBILIDADE 

O obj eto do contrato celebrado engloba a prestação de 
serviços de empresa de assessoria e consultoria técnica 
especializada, nas áreas de contabilidade e execução 
orçamentária, planejamento e execução do orçamento . As 
atividades, abarcadas pela consultoria e previstas em contrato, 
envolvem atividades consideradas técnicas especializadas. 
Portanto, os serviços a serem contratados classificam-se 
definitivamente co·mo técnicos profissionais especializados na 
forma do art. 13 da Lei n.º 8.666/93. 

II.2- DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

O profissional responsável pela execução dos serviços 
contratados possui grande renome, larga qualificação e 
experiência profissional multidisciplinar, tendo apresentado 
notório conhecimento, comprovado através de atestados de 
capacidade técnica, emitidos por diversos órgãos da 
Administração pública, possuindo no seu quadro funcional, 
profissionais com larga experiência na área. Exerceu funções de 
Consultoria e Assessoria Contábil junto a Admin istrações 
Municipais, cargos que evidenciam conhecimento especializado 
em Administração Pública. 

II.3- SINGULARIDADE DO OBJETO 

Na apreciação das atividades objeto do contrato, verifica-se 
que sua natureza é multidisciplinar, exigidos para o exercício da ~. 
função conhecimentos técnicos administrativos. Por estas ~ 
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características resta evidenciada a natureza singularíssima do 
objeto do contrato, que demanda conhecimentos extremamente 
especializados que incluam a vasta experiência na Admi nistração 
Pública, qualidades reunidas pela empresa contratada. 

III - CONCLUSÃO: 

Ante o expostor considerando o que preceitua o art. 25, II, 
e/e o art. 13, III da Lei nº 8.666/93, vê-se que não há óbice a 
contratação direta com a referida empresa, face a constatação de 
inexigibilidade de licitação. Este é o parecer1 SMJ. 

Irará (BA), 02 de agosto de 2021. 

Jt - r' a ~ 
/'"\ ~!Yt'."' ~~...:'0 't'elf. '(Q v f 4- JN~ . h~ ê= . \ ) . . . . 

Ckgela Goncalves Ferreira dos Reis 
OAB/ BA n.0 2 1.712 

1 - De acordo com o pronunciamento supra. 

2 - Ao Presidente da Comissão e Membros para as providências 
cabíveis. 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

G a.~ &;~ tlv ~ 
(§ENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Presidente 
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Irará, 02 de agosto de 2021. 

PARECER 

Esta Controladoria, mediante análise do processo de inexigibilidade de 
licitação nº 004/~~021, a qual encontra-se com a documentação na 
íntegra, considera deferido o processo de pagamento no valor de 
R$42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos reais), a LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 

ESPECIFICAÇÃO: Despesa empenhada referente a contratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de administração orçamentária e contábil da 
Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábil). 

CONCLUSÃO: 

Portanto, esta Controladoria vem por meio deste, deferir o pagamento 
acima mencionado. 

* Controladora Interna 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 120 - Centro 

Cep: 44255 000 - lrará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021. 

CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ {ASSESSORIA 
CONTÁBIL), ART. 25, II DA LEI 
Nº 8.666/93. 

A Câmara Municipal de Irará solicita parecer acerca da 
possibilidade e procedimento de contratação direta de empresa 
para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil). Necessita saber, 
especificamente, sobre a possibilidade de realizar a referida 
contratação através de procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação, con forme autoriza o arts. 25, II, 26 e seu parágrafo 
único, 13 e 111 da Lei 8.666/93, que assim dispõe. 

"Art. 25. e inexigível a licitação 
quando houver Inviabilidade 
de competição em especial: 

I - ... 

II - "para contratação de 
serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com 
profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços 
de publ icidade e divulgação." 

"Art.13. Para fins desta lei, 
consideram-se serviços 
técnicos profissionais 
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especializados os t rabalhos 
relativos a: 

III 
consultorias 
auditórias 
tributa rias" 

"assessoria 
técnicas 

financeiras 

ou 
e 

ou 

Pela leitura do dispositivo acima descrito, verificamos, de 
antemão, que existem as condições necessárias para a 
prestação de serviços de assessoria e contábil, funda-se 
na confiança pessoal que, na empresa de Assessoria a ser 
contratada para o exercício das funções a serem 
desempen11Jadas, deposita o Gestor desta Casa Legislativa, 
critério e~•te insuscetível de ser confrontado em uma 
competição, ainda que com outros profissionais de grau de 
conhecimento equivalente, razão pela qual entendemos, 
estar o pi/eito agasalhado pelo disposto no caput do 
dispositivo legal suso mencionado . 
A empresa apresentou os seus atos constitutivos, o qual denota 
ampla experiência e notório conhecimento técnico, documentação 
que passa a fazer parte deste processo administrativo, possuindo 
equipe técn ica, e curriculum vitae reduzido de seu responsável 
técnico foi entregue para a satisfação e execução do contrato, 
elementos que justificam a razão da escolha, apresentando 
proposta para pagamento dos serviços no preço global do 
contrato no valor de R$ R$ 42.400,00(Quarenta e Dois Mil e 
Quatrocentos Reais) Destacando nesta justificativa a razão da 
escolha, empresa de notório conhecimento técnico, vasta 
experiência e regularidade empresarial conforme documentos 
acostados. 

Fazendo parte desse processo o contrato a ser firmado entre as 
partes encaminhando-se de imediato ao Presidente da Câmara 
para homologação e adjudicação na forma da Lei. E para constar 
foi lavrado o presente termo e justificativa legal administrativa 
para as providências de homologação assim como, assinatura do 
contrato. 

Desta forma, passando-se para análise específica desses 
requisitos nos casos concretos, temos que a empresa a ser 
previamente contratada para a realização dos serviços precisa 
estar devidamente representada . 
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Sendo assim, verificada que está devidamente configurada todas 
as condições por inexigibilidade de licitação da Prestação do 
Serviço, segundo o permissivo legal do art.25, II, da Lei 
8.666/93, opinarmos pela admissibilidade da adoção do 
procedimento de inexigibilidade de licitação no caso em tela, 
recomendando, por fim, que seja ratificada a inexigibilidade de 
licitação com a publicação na forma do art. 26 da Lei n° 8.666/93, 
a fim de garantir a eficácia do ato. 
Assim sendo, opinamos pelo deferimento do pedido. 
É o nosso parecer. 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

:?/~ fa .cL.~~~~ 
CAROLINE GALINDO DE l~US 

Presidente CPL 
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Setor de Contabilidade 
Câmara de Vereadores de Irará 
Irará-Bahia 

Tendo em vista solicitação, visando a contratação direta de 
empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de administração orçamentária e contábil 
da Câmara Municipal de Irará (Assessoria Contábil), pelo valor 
global de R$ 42.400,00(Quarenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais), pagos em 05 parcelas mensais, requisito ao Setor 
Contabiliclade, informação a respeito da disponibilidade de 
dotação orçamentária e financeira, para a realização da despesa. 

Irará, 02 de Agosto de 2021 

v!_~).~rl~ ~ 
CAROLINE GALINDO DE JESUS 

Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



~ y~~~~~?-1:~~ 
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Ao 
Presidente da CPL 
Câmara de Vereadores do Município de Irará/BA 

Informo que consta do Orçamento, da Câmara de Vereadores do 
Município de Irará, dotação para prestação dos serviços de 
assessoria contábil, na forma a seguir. 

Órgão: 01- Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária:0101 - Câmara Municipal de Irará 
Projeto/a'tividade: 2001- Desenvolvimento e Assessoria da Câmara 
Municipal 
Elemento da Despesa : 3.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria 
Fonte de Recursos: 00 - Recursos Ordinários 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

~ 
Silvana Alves de Cerqueira Sousa 

Assistente Administrativo 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 

Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

ASSESSORIA JURÍDICA 
CÂMARA DE VEREADORES DE IRARÁ 

De ordem do Senhor Presidente e tendo em vista 
solicitação, visando a contratação direta de empresa para 
prestação de serviços de assessoria técnica e especializada nas 
áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil), encam inho a Vossa 
Senhoria, Processo Administrativo autuado sob nº . 0051/ 2021, 
para análise e emissão de parecer jurídico, visando contratação, 
na forma ind icada . 

Irará-E1ahia, 02 de Agosto de 2021. 

2/_~fi . ck é?~o. Go il)ü_ 
CAROLINE GALINDO DE JESUS 

Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
MD Presidente da Câmara de Vereadores 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a solicitação do Departamento de 
Administ ração e Finanças, e considerando a existência de dotação 
orçamentária e disponibilidade financeira e, ainda baseado em 
parecer ju rídico favorável a contratação direta da empresa 
LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, 
para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil), solicito autorização para 
elaboração de processo de Inexigibilidade de Licitação 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

?! '5J)urxno. fl . & º~Q. Se~ 
CAROLINE GALINDO DE JESlJS -

Presidente CPL 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presiden te Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



A 

"-'amara oe 
Vereadores 

M u n.íc ipi o de I r ará · Bahi a 

Casa da Cidadania 

Presidente da CPL 
CÂMARA DE VEREADORES DE IRARÁ 

Diante da motivação apresentada, autorizo a CPL a abrir 
procedimemto administrativo para contratação de empresa 
para prestação de serviço de assessoria e consultoria Contábil. 

Saliento, outrossim, que por conta dos elementos de 
confiança e especialização, que devem reger esse t ipo de 
contratação, indico a empresa LIDERANÇA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA, tendo em v ista o alto conceito 
que goza a referida empresa no Estado da Bahia, especia lmente 
na assessoria a Prefeituras e Câmaras de Vereadores, o que 
tornou possível a aferição do grau de conhecimento especia lizado 
e dos bons resultados obtidos junto àqueles Órgãos. 

Irará, 02 de Agosto de 2021. 

~~B~Alo-A~ 
Vereador - Presidente 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



\......-amara ue 
Vereadores 
Mu 1~íc i p i o d e l ra rá ·Ba hi a 

Casa da Cidadania 

RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO 

Processo administrativo: 0051/2021 
Inexigibilidade de Licitação: 004/2021 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Irará, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e à vista do 
Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara, reconhece com base no 
Art. 26 da Le' Federal n° 8.666/93, a situação de Inexigibilidade de 
licitação no presente processo e RATIFICA a solicitação do 
Departamento de Administração e Finanças, com fundamento no 
Art. 25, inciso II, em harmonia com o Art. 13, inciso III, da Lei 
Federal 8.666/ 93, e autoriza a contratação da empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, para prestação de 
serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
administração orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará 
(Assessoria Contábil), pelo valor global de R$ 42.400,00 (Quarenta e 
Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Irará-Bahia , 02 de Agosto de 2021. 

~~ ~&~ADASILVA 
Vereador - Presidente 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Casa da Cidadania 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

INEXIG:CBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2021 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARA - Inexigibilidade Nº 004/2021-
0bjeto: prestaçêío de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de I rará (Assessoria Contábil). CREDOR: Liderança 
Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 42.400,00 
(quarenta e dois mil e quatrocentos reais). Amparo Legal Art. 25, 
inciso II combinéldo com o artigo 13, incisos II, III e V da Lei n° 
8.666/93 . Considerando o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto 
acima mencionado. Irará, 02 de Agosto 2021. Caroline Galindo de 
Jesus - Presidente CPL. 
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Casa d a Cidada nia 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

INl:XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

PltoCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2021 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARA - Inexigibilidade Nº 004/2021-
0bjeto: prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de administração orçamentária e contábil da Câmara 
Municipal de Irará (Assessoria Contábil). CREDOR: Liderança 
Assessoria e Consu ltoria Contábil Ltda, no valor de R$ 42.400,00 
(quarenta e dois mil e quatrocentos reais). Amparo Legal Art. 25, 
inciso II combinado com o artigo 13, incisos II, III e V da Lei nº 
8.666/ 93. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto 
acima mencionado. Irará, 02 de Agosto 2021. Caroline Galindo de 
Jesus - Presidente CPL. 

Certificação Digital: GRXHJFVG-HQVVHCRT-VA84JC60-WKOZSEET 

Versão eletrônica disponível em: https:lldoem.org.br/pl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001de2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasíleira- ICP Brasil 



~]OERANÇA 
ASSESSOR A E CONSULTORIA CONTÁB IL L TOA 

CARTA PROPOSTA 

PROPONENTE: Câmara Municipal de Irará 

REFERENCIA: Proposta de execução de serviços técnicos profissionais 
especializados em assessoria e consultoria contábil em processos que 
envolvam a Câmara Municipal de lrará/BA. 

Senhor Presidente, 

Temos a grata satisfação de submeter a apreciacâo de Vossa 
Excelência a presente CARTA PROPOSTA de nº. 042/2021 para execução de 
serviços técnicos profissionais especializados em assessoria e consultoria 
contábil em processos que envolvam a Câmara Municiopal de lrará/BA, 
quando na oportunidade inclu irá prestação de contas mensais e anuais perante 
ao TCM, pareceres, consultas contábeis, resposta a diligências e 
procedimentos de consultoria e assessoria que considerarmos aplicáveis ao 
que o caso requer. 

Valor Global: 42.400,00 (Quarenta e Dois Mil e Quatrocentos Reais), 
sendo este valor pago em 05 (cinco) parcelas mensais de 8.480,00 (Oito 
Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais). 

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe os elevados votos de 
admiraço e respeito. 

Riachão do Jacuípe/BA, 02 de Agosto de 2021. 

Pablo Luciano P. de Almeida 

,-14. 718. 770/0001-891 
LIDERANÇA ASS . E CONSULTORIA CONTÁBIL 

Rua J.J. Seabra, 515 - Centro l __ CEP: 44.640-000 - Riachão do Jacuipe- B~ 



16/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 14.718.770/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 12:53:32 do dia 16/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2021. 
Código de controle da certidão: 6C1B.9A4A.875C.72CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERXO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981. Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20212367 453 

RAZÃO SOCIAL 

LIDERANCA ASSESSORIA E CONS CONTABIL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

14.718.770/0001-89 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/06/2021 , conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁHIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpl 
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PREFEllTURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE 

RIACHÃO DO JACUÍPE - BAHIA 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Certidão Nº: 00000012 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Contribuinte: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - ME 

Endereço: RUA j. j . SEABRA. 515 CENTRO 

Complemento: TERREO 

Cidade/ UF: RIACHÃO DO JACUÍPE - BA 

CPF/CNPJ: 1471877:.J000189 

Inscrição Estadual/RG: 

Inscrição Municipal: 0027810Jl42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívid as de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cfeditos tributários 
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipa l. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da 
Fazenda Municipal. 

EMITIDA EM: 14/06/2021 07:18:18 horário de Brasília 

VÁLIDA ATÉ: 12/09/2021 

CHAVE DE VALIDAÇÃO: lz5Vcxld 

Verifique a autenticidade dessa certidão acessando o portal: 

http·f/www keepjnformatjca.com br/portal/web/r jachaodojacujpe autentjca-cod 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 11 Imprimir 

CAl.JrA 
CAIXA ECONÓMIC A FEDE RAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 14 .718.770/0001-89 
Razão Social: LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME 
Endereço: RUA JJ SEABRA 515 TERREO /CENTRO/ RIACHAO DO JACUIPE / BA / 

44 640-000 

A Caixa Econônicét Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/ 04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Núlt'1ero: 2021041601001253008500 

Informação obtida em 14/05/2021 12:03: 11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 
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CERTID.KO NEGATIVA DE DÉB I TOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 14. 718.770 / 0001 - 89 
Certidão nº : 18616796 /2 021 
Expedição : 14 /0 6/ 2021, às 07:23:14 
Val idade: 10 / 12 /202 1 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
(MATRI Z E FILIAIS) , inscri to(a) no CNPJ s ob o nº 14. 718 . 770 / 0001-89 , 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 14 70/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constan~es desta Certidão são de responsabili dade dos 
Tribunais do Traba lho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua e xpedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odo s os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação d esta cert idão condic i ona - se à verificação de sua 
autenticidade n o portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ht tp: / / www . tst. jus. br) 
Certidão emit ida g ratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTJ\NTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Tr abalhistas con stam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes per ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em s entença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j ud i c iaj s trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emol umen tos ou a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de execução de a c ordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D0.vidaa. e sugestões: cndt.?tst. . jus .bi.: 



15/07/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

005019181 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 0050191,fJ1 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderã ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abr rConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 15/07/2021 , verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LIDERANCA ASSESSOR!/\ E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, portador do CNPJ: 14.718.770/0001-89, 
estabelecida na RUA J J SEABRA, 515, CENTRO, CEP: 44640-000, Riachao Do Jacuipe - BA. ••••••••***** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 15 de julho de 2021. 

005019181 
PEDIDO Nº: 1 1111~ 111~ 11111 ~111 11111~ 1~ 111~ 111111m1 ~1 1 1rn 
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HUBIA MARIA OE OLIVElftA-.CARNEIRO ALMEIDA 30 . R$ . 3.000,00 . 
PABLO LUCIANO PEREIRA:DE AlMEJDA 50 R$. · 5.000,00 

TOTAIS 80 A$ 8.000,00 

' 

TERCEIRA: O objetivo· da socf ~ade será: serviços de contabilidade. 

QUARTA: As atividades forâ1r( iniciadas em 22 de :novembro de 2011 e a 
sociedade terá fúncionament.O''?or tempo lndeterminad9 ·-ª~P-ªrt!r.. do ~ a.rqulvamento 
e registro, deste .Jhst~uménfo qontratual ria Junta Comérdal do Estado da Bahia. 

QUINTA: As quotas da sociedade são indMs·f veiS. .e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem 'tr ~~xpresso .CQnsentimento dos sócios1 a que fica 
assegurado, em Igualdade de::·~ndíções e preço direito de preferência para a sua 

. < . :· .: . . . . . 1 
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aquisição se postas á velYdá, form.alizando, se realizàda ri ~~~':ª-o ~~!6:, . ..:. 
::ilt~r~~~(: cc:-:t:-ü~üãl ~~' ii11E:mitt, nos termos do artigo· 1 ;052 ·c:Jo Código Civ~- Jir 
2002. . 

SEXTA: A responsabíliçJade:.'de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, .rnss­
todos respondem solidariam'.e'iíte pela integralização do Capital Social, nos tef.hios : 
do· artigo 1.052 do Código Clvlf de 2002. · · :--:~: 
. . : 

SETIMA: A administração da $0Ciedade ficará a' cargo ·da s6~1a · RUBtA·· MARi~ : 
DE OLIVEIRA CARlNEIRO ::ALMEIDA, com poder .e atribuições de· represerJtar: • 
ativa e passivamento a soci~ade, em.juízo ou fora dele, podendo praticar to~ e : 
qualquer ato, sempre no inte.têsse da sociedade,.sando. a~orizado o-u~o do norne 
empresarial, vedado, no entarit<?.• em ativldades estranhas ao· interesse ·social ou 
assumir obrigações seja em J~vot de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar inióv~1s· :da sociedade, sem autorização dos outros sócios, 
nos termos do.artigo 997, Vl;\'(ôf3. 1015, 1064,.do.Código. Civil de 2002. 

. OITAVA: Ao término :da éada: exercfcio social, · em 31 de dezembro, ·o 
administrador prestê\rá cont~:.:.j~stificadas de sua administração •. ·procedendo à 
elaboração do. Inventário, d*'.:.>b~~anço patrimonial e do . balanço de ·resultado 
·econômico em conformidade e6m ;:{$ disposições legais pertinentes, cabendo aos 
~údos, na proporção de .suaS" quotas, os lucros ou perdas apurados. nos termo!=: 
do artigo 1.065 do C6d!go Civ.iJ· d~ 2002. 

NONA: A responsabilidade .t,écnlca pela execução dos serviços profissionais 
prestados pela socüedade, de :acordo com os objetivos sociais, será assim 
definida: . :<, . : .. · 

a) PABLO LUCl,~NO :PER~l:RA DE ALMEIDA, contadorJ responderá por 
todos os $ervlqos contábeis previstos no art. 25 dô mencionad'o Decreto-
Lei; '. ... 

DECIMA: A sociedade podeÍi.~'" a:brir filiais, sucursais, -.agências,· depósit-0s e 
escritórios em qualquer parte d~ -T érritório Nacional, desde que seja do interesse 
da mesma e atenda as exigêncJas legais. -

DECIMA PRIMEIRA! Os sóclQS poderão de comum abordo, fixar uma : retirada 
mensal, a titulo de ''pro · lab(1té'\ · observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. ~·,.:. -

. ! ~.:~i ~ : .. . : ~ . . 
·oeCIMA SEG-UNDJl.1: Falecertso' '. ou interditado qualquer sócio, a ~ociedadA 
continuará suas ativid~.rlB~ com •,O:s hcrdairv~. sucessores e o incapaz. Não· sendo 
posslvel ou inexistindo interes~e ·;destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
v~!or de ceus haveres será apurado e liauidado ~om h~~~ ~::-. :'.:'..::: • .;~ .... 1-11,;.!i• :11.1v1 i1ai 

,..,., - -:- :::.::~...: ... , ~ udca oa reso1ução, verifi~ad~ .. em ... balanço especialmente · 
levantado. · · 

PARAGRAFO ÚNICO: O rriesmo·procedimento será adotado em.outros casos em 
que a sociedade se resolva. em rel~ção a seu sócio, nos termos do artigo 1 .028 e 
art. 1.031 , do Código Civil de 200~. · · 
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OECIMA TERCEIRA: o ;:t!dmlnistrador declara, sob as penas da lei, ·de quewr'íão 
está ímpedido de exercer~~:·Çlôminlstração da sociedade, por lei especial, cxiifi 
virtude de condenação ctt.riifnal, ou por se encontrarem sob os efeitos delz.,wa ... 
pena que vedes a1ndé,l qui. temporariamente, o acesso a ~rgos públicos; oU- por 
crime fallmentar. de ; prev~·rt.cação, peita ou subcfrno, concussão, . pecuJatot~o: 
contra a economia populai;. ·contra o sistema finaneeiro nacional, contra no!i:r...ee. 
de defesa da concorrênéf~~ : contra as rel~ções de consumo, fé pública, ro.:~ ... 
propriedade. ,., .. . .• _ 

.OECIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos Gôl!r . 
observância dos preceitos::':no Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais · 
que lhes sejam aplicávels. ,:: 

DECIMA QUINTA: Fica eleito ·º foro de RIACHÃÓ DO jACUiPE, BAHIA para o 
· exercício e o cumprimento '.dos direitos e qbrigações resultantes deste eontrato. · 

E, por assim estarem justo.s .·e· co~binados, lavram· ·o pre.sente Instrumento errj 
(03) três vias pára que produza os efeitos legais. . . · . 

. t:. 
':· 

Riachão do::;Jacufpe • Bahia, 22 de julho de 2015. 

·< '. ~,,·At~ dL~u»~~i~ ~ 
·~;, > '. ·.RUBIA MJÁÕÊÔLIVEIRA CARNEIRO ÂÍMEIDA 
·.' 

Jc... 
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CNPJ n• 14.718.770/0001-89 

PABLO LUCIANO PEREIRA DE ALMEIDA. nacionalidade brasileira, nascido 
em 04107/1982, 1Cssado em Comunhão Parcial de Bens. Contador, CPF nº 
000.885.885-30. Carteira de Identidade nº 0805096736, órgão expedidor SSP -
BA. residente e domiciliado na Rua J. J . Seabra, n.0 515, Térreo, Centro, 
Rlachão do Jacutpe, BA. CEP 44640000, Brasil. 

RUBIA MARIA DE OLIVEIRA CARNEIRO ALMEIDA. nacionalidade brasileira, 
nascida em 0'.3/09/1983, casada em Comunhão Parcial de Bens, 
Fisioterapeuta, CIPF nº 017.923.23&-57, Carteira de Identidade nº 0872670473, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domícffiada na Rua J. J. Seabra, n.0 

515. Térreo, Centro. Riachão do Jacufpe, BA, CEP 44640000. Brasil. 

Sócios da So1~iedade Limitada de nome empresarial LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L TOA. registrada legalmente por 
contrato social dcwidamenté arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE rP 29204221255, com sede Rua J. J. Seabra, n.0 515, Térreo, 
Centro Riachão do Jaculpe, BA. CEP 44.640-000, devidamente inscrtta no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o nº 14.718.770/0001-89, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 
nos termos da Leii nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintc*P: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E J!1POIO ADMINISTRATIVO; ASSESSORIA CONTÁBIL. 

CNAEFISCAL 

6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6920""6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e trlbutirla 
8211-3/00 - servi~ros combinados de escritório e apolo administrativo 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

)y 
Roq: 81900000031990 

Certifico o Registro sob o n• 97823648 em 15.10112019 
Protocolo 1975~317de15/0112019 
Nome da empresa LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAB1L LTDA NIRE 29204221255 

Página 1 

'UCEB Este dorumento pode ser verítlcado em http://regin~uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUl\.4ENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chanceta178474426341794 · 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15101/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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CNPJ nº 14.718.770/0001~89 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exerefclo e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece Riachão do Jacuipe/BA. 

CLÁUSULA TERCEfRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que niio foram expressamente modificadas por esta alteração 
continuam em vigor. 

E. por estarem assim justos e contratados. asslnam este instrumento. 

Riachão do Jacuípe/BA, 10 de janeiro de 2019. 

LUCIANO PEREIRJYOE ALMEIDA 
CPF: 000.885.885-30 

~M }A:lM{m daJ). Qe,,~1im&·""0> 
RUE!lA MARIA DE OLIVEIRA CARNEIROMEIOA 

CPF: 017 .923.235-57 

Req: 81900000031990 

Certlnco o Registro sob o nº 97823848 em 16/01/2019 
Protocolo 197534~11 7 de 15/0112018 
Nome da empresa LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTOA NIRE 29204221255 

Página 2 

IU~•B 
Este documento p~e ser verificado em http://regln.juceb.ba.g<W.br/A.UTENTICACAOOOCUMENTOS/AUfENTICACAO.aspx 
Chancela 178474426341794 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada etn 15/01/2019 
por Hélio Pooela Fiamos - Secretário Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LIDERAl:-ICA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABl- LTDA 

PROTOCOLO 197534317. 15101/2019 

ATO 002 ·ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

RE 29204221255 
'J 14.718.770/0001-89 

ERTIPICOOREOISTROEM tSIOL/2019 

/JJ'& <2.16. ~-
HÉLIO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Regístn:1 sob o nº 07823848 em 15/01/2019 
Protocolo 197534~ 17 de 15101/2()19 

1 

15/01/2019 

9 
IUC•B 

Nome da empresa UDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA NJRE 29204221255 
Este documento p1Jde ser verificado em http:/fregín.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 178474-<126341794 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/01/2019 
por Hélio Portela F.?amos ·Secretário Geral 
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https ://outlook.tivc.com/mai1/inbox/id/AQQkADAwATY3Zm YAZS 1 .. 

197534317 - LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

viaunica@juceb.ba.gov.br 
Ter 15/01/2019, 17:21 

Para: cdccontabilidade@notmail.com < cdccontabilidade@hotmailcom > 

D 1 anexos (972 KB) 

documento.pdf; 

JUCEB .. Junta Comercial do Estado da Bahia 

Segue em anexo documento no fonnato PDF, assinado de forma digital 
pela JUCEB, referente ao processo: 

Profocolo: 197534317 

Nome da emi>resa: LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA 

CNPJ da empresa: 14718770000189 

NIRE: 29204221255 

Cha111cela: 1784 7 4426341794 

------

Para confirmar a1 veracidade de seu documento ou Imprimir sua Via Única 
acesse o link abaixo e informe o numero do protocolo e o numero da 
chancela: 

http:/Jregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS 
/AUTENTICACAO.aspx 

18/01/2019 10:44 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJAMENTO E 

ALJiARÁ~. ·fie•' b;í.e:ENÇA 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSC-RiÇÃÕ- ·~ V LIDOAT 

002.781/00~ 31 de Dezembro de 2021 

EXERCICIO 

012435 

Nú MERO 

2021 

CONCEDIDO A 

LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSUL TORtA CONTÁBIL l TOA - ME - LIDERANCA ASSESSORIA E 
RUA J. J. SEABRA, 515 TERREO 

BAIRRO: CENTRO RIACHÃO DO JACU[PE (BA) CEP: 44.640-000 

~::::::~~~======~~---:-:-=~======~::::-~~~~~~FNPJ 
Al1111DADE PRINCIPAL 4.009/1 - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 14. 718.770/0001-89 

l"oRAmo ESPECIAL 

rSTRIÇÕES HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 8:00 ÀS 18:00h 

rMmDO~EM 
18 de Janeiro de 2021 

ATENÇÃO 

1. O Presente alvará deverá ner afixado em lugar visivel; 

2. O Alvará só tem validade 1>ara o exercício e renovado anualmente; 

3. Somente é válido o A1varé com o carimbo e assinatura da autoridade fiscal; 

4. Qualquer rasura invalida o presente Alvará. 

~e, 
Prefeito Murilc4pal 

Diretor Oepar1amento de Ad' 



08/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2511112011 

NOME EMPRESARIAL 
LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓIAICAS SECUNDÁRIAS 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
82.11-3-00 - Serviços combinados de HScritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 
RJ J SEABRA 

[ 

CEP 
44.640-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
pablopaim 1@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 
515 [

COMPLEMENTO 
TERREO 

~PIO 
~HAO DO JACUIPE 

TELEFONE 
(75) 3264-2343/ (75) 9119-0306 

[

PORTE 
ME 

íQFI 
~ 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/11/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/06/2021 às 12:45:00 (data e hora de Brasília). 

......... 

Página: 1/1 
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MANTENEDOU • CNPJ N° 05.573.623/00QJ .. 77 

Faculdade de Educação ·Montenegro ~ 
Recon!-.::cid:.: j;::lo MJJC - •"oríar ia J.4jJ, D.O. U. de l : .<lY.1994 

.Avenída Sã.o Vtcente de Paula, ~· 462, Centr_o, CEP 457.45·000, /bicnrai -./Jahia-- Brasil , · 
.. ····. ~ ... 
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. . ' 

A Faculdade de Eu ucaç; :.o M~ntenegro, reconhecida pelo Ministério da Educação ·Portaria N° 1.413, publicadano Diário Oficial 
da União- D .O. U. d-~ 22 09 .1994, através da UNESI -Unidade Nadoilal de Ensine Superior Integrado, confere ao( a) seilhor(a): 

P14r/}/o ·Luciano· Pere.irá de -Almeida ·. . . . . . .. ·. . .... . . ·. . 

. '.:ertific&do do curso dePós-Grad~ão/ MBAemnfvel-1~ &peciauzação·em: 

GESTÃO .PÚBLIC4. 
Ministrado na cichle d! Salvador-Ba, de acordo com as normas do Conselho Na.~ion!I de Educação (CNE), Portada 908/98 e 
Resolução CNE/( '.ES D ) o 1, de 3_ de Abril de 2001, no perlodo de 5 de Março de 2005 a 8_ de Julho de 2006, coni carga horária de 
600 Wa, a fim de cp ~ po ;sa gozar de todos os direitos epteriogativas legais. · 

°" 41c t µ . . . ' l . . . 
~o w )·:~ 

· ~~s::efRAN \. IO(A · 
SR{A)PABLOLUCIÃNO Pl'·I.! IRAI E ALMElDA 
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, .,CADEMIA DE~!~~_!~!~, ~~~ENEGRO LTDA 1 ... ~\; 

Faculdade ~e E·ducação Montenegro. . · .: ,. \ ~e:/ cií.li.: 
fitif< f,-·. 
'í~ 
""'!' 
~~-
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.:.'ii!: 

Reconhecida pelo MEC "Portar!la 1.413 D.O.U. de 22.09.1994 
Avenida Sllo Vicente de Paula, n" 462, Centro, CtP 'i 57 45-0()(), Jblcara{ - Bahia • Brasil 

~ ,,,.e· . · ~ c1:··_ ... ·.· .. 

: . .... ... ""f . 

... · . .... 

.. ' 1 

:'''t~'fi:, .•·.··· . . e.17 t t .· :t ca:•' ,.<,. .. ,~:> .· ·.·.· ·. ·.··.. ·: -· 

•• o NO • O " • 00• "• .... -\,. 

A Faculdade Je ! ducação Montenegro; reconhecida pelo Muústério da Educação-· Portaria Nº 1A13, publicada no Diário Oficial 
da União-D.') l :. de.22.09J994,atravésda UNESI-UnidadeNacionaldeEnsinoSuperiorintegrado,confereaü(a)senhor(a): ; : 

• • J~ablo LuCiano Pereira 'de Almeida 
Ç~rjifj.caçlo do curso de P(>s-Oraduação I MBi\ em ~vel d~ Especiallzação em: .. . . . .· . . . 

AUDITORIA P(JBLICA 
Mhustrado na . ,dade de Sárvador-Ba, de acordo com~ norm~s do Conselho N~éionâl de Educii.ção (CNE), Fartaria 908/98 e 

. Resolução <-1'·; .'/CES nº O 1, de 3 de Abril.de 2001, n_o perí9(lo ~e S de MarçOde-2005 a 8 de Julho de 2006, com carga horárià de . · 
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,.· · r~:\: .. ::Federais x Retirada das .D_espesas de Pessoal das Prefeituras~ realizado .pela União d.os.Municípios da Bahia- UPB, 
;:,t. J'{. ·no dia 04 de setembro de 2018·, no Auditório da UPB ·em SalvadoJ:", com carga horária de 08 horas. · 
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. ATcM 
Certificado de Conclusão 

Certificamos que Pablo Luciano P de Almeida participou da capacitação no processo 
eletrônico, no dia 25/02/2016 com carga horária de 4 horas . 

. ~~ 11! . \ / 1-.iR" ~ . ' . . E.·..:-~. - -.~<-.~~- · 
. . . . . ~ 

Adelmo· Gomes Gufmarh.& 
Drr. Adjunto da Esc .. de Contas 

@TCMBA 

. Salvador, 25 de Fevereiro de 2016 

~~ ~jµWt. 
Cons. Plínio carneiro FUho 

Oir. Geral da Esc. de Contas 

~ '2 ~ - .P. . .,. rr ·· e º'-.••~< . . 

cona. Frand·sco de s. Andrade Netto. 

Presidente 

ÂLbt1!! 
'THbunal de Contas dos Mu~lpios do Estado de B.etita 

CNPj: 32.634.42QJ0001.·l«S 
www.tclA.ba.gov.br 
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: .. ·.. . . . . .. ? roRTES 
FuNoAçÁo oRAst1..E1RA ~~ ~ o o e A ç A o 

OE CONTA81llt)AOE 

Certific amos que 

~,.... h I'"' ~ri i r"V"\ 1 rro h "t m rei 1 e· /'""\ rn 
t--JUUIVtJUll 1 1 ~ f IV" 11 f 1"-AU. '-'' 1 1 ,Almeida 

Participou do curso Contabüidade Eleitordl:Transparente, realizado em 2016, com carga horária de 40 
horas/aula., prom"ovido pelei FUNDAÇÃO. BRÀSILEIRA DE CONTABILIDADE em parceria junto à FEP F 
EDUCACAO PROFISSIONAL LTDA . 

FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABiLIOADE FORTES EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LTDA 

n _1--·-·: ... : ~~-~ · ·· . . · . . 
__ J_u_o_r_e_z_D~m..---.in-. g-. u. s Carneiro - _. 

PRESIDENlc . PRESiDENTE 

. 
Realização: !'v:1doçõo Brdsileira de Contabi~dcde 1 CHP J : 02.428.-413/Cl:YJ1-05 1 wv.w.fbc:: .org.O' 

.. Para verificar a autenticidade deste certlncado acesse; 11ttps:iífortesed.ucaça<:i~elore .çQm. br&<ã!i.c@r certlfkfiljQ...e Informe o código 61322771 
Este certificado foi emitido para o CPF 000.885.885·30_ 
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CERTIFICADO.·... . 
... . . '· .. : . · .. · .. ·. -.. . ....... =.:. ·:· :·: '.:;::·. · ."":·> .. , . ·.·, . ·. ':" ·: <· .. :·_;-,::i; : : ::· .,.;_: __ ,_ >::: .'.: ,,-·.: ... • .. ::=,<·:;-.!.:-::,_::: .. :.> .. ·<· ....... :,_. :: >~-':··_:":; -: .. ·'.; ·.:.--· __ , , .... ; .. --_; .,:-:._.:,,_.:/.·.:.- ;!· :~. -.:.: . . ·. ;; ";_ "{~·:·: .. :.' . . ' . 

f .... ··'" • · h: •· 1 .. , t .•;,,., . . ,. •.. 

Certificamos que o S~. P~BLO LUCIANO PEREIRA DE ALMEIDA participou .do 
"CURSO PRÁTICO eSOCIAL (BENEFÍCIOS É· OBRIGAÇÕ"ES ·coM ENFOQUE· NO 
SETOR PÚBLICO}", ministrado· pelo Prof.· ·Marce-lo· Pilih·ô,-no dia -16- de Jülhó de :.-:- _ 
2018, perfazendo um total de ·s· (oito) horas. · 

. Salvador, 16 de Julho de 2018. 

~~ 
Prof Marcelo Pinho 

Contabilista, Consultor e Prof 
Universitárió. 

r~~ 
'&iSangela Fernandes 

. Profa .. Mestre em Ciências Contábeis 
Diretora de Treinamento ELOS 
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Certificamos que 

'°?:; ._11'~.P.EMN~~ ~ p()itLj~ · .• i~r' 

· :~,;~~r~& - ~-,.rl#JiJfJYFp"' h / 
-- .'11, .;v: .,; ' • r..'2';:~.~"" ,., () 

.!'?$~~- . -x1:J1'1:.r~~,· • ~ ....,. • ""' L·uciano Pereiíade Aítneida· 
·J~gi,;~~:~~~-~~t~ . 1 

' 

.... 

·.· <'. p~~i~ipÓ'~· do .Curso. 
. !· .... ·:" .. ·· .. -~- -,· .. : 

do Sistema de· Controle 1 ntern-t) 

Com·· dura_çã·o de· ·. 
12 h /aul.as 

.• . 

· · 'l"' :,. . ........ 

No'Período de 
· 04 a 05/11/20()9 

Salvador, 05 de Novembro de 2009 

· ... 

. t:;erente de RH · ------ 4~'1:}a1eUra4?1fmi~ --



Projeto de Fortalecimento do S~fteina de Controle 
Interno Municipal - TCM/ BA 

C',,V!~A··iji"· t,.~,,'!'j'~,, !o:,i l 

"f ~ •~· · ~· ... ~ ( . :· l . . . ' . " '. ·. . .. ~. . ... ,, .. . . . . . .. 

:~-·,~tt'" .. ~·: .. ··.... . . .· .· '°:- . . ·.. .j .. : .•... : :· . .. <··>~; "'· :·: : ·;_ .. : ; ... ' . :: .. ' .... :. .,. ·.· . ·. . . ·.······ .l~~'!f..~·::~ ::·: ~~-: .. ~~·· . '.-, '.- .. ~ :~- .1." . .'. !: ." r · · - :. 

... ··:,:···: 

~ ...... ,~1~ ·F r.1ndaç.ão 

FEi e~~cola d~~ 
Administra 

~dH UFBA 

. .... ·.:.\',~·.-

_: .. ,, ~- ·:_:· :.· :_·: ·, Certificamos que ·Pablo Luciano Pereira de i\.lmeid.a participou. da 1 ª Ofi4!ina 1di 
'· .. · Capacitação de Controladores Internos Mu11icipais promovida pelo TCM/BA, con1 1 

·· .. : . apoio .técnico da Fundação ·Escola dé Administrat;ão ·da tJFBA, no período de 03 a 07 d 
· .. . ;«· .{)Utubro de 2011, com carga horária de 40 horas. 

i 

Salvador, ~28 ·de seten1bro de 2011~ 
. f" 

',!'\. ; 
·· ·· .;.· ' 

' : ~ .. .;- . 

; / . 

e-~~ ------·-Presidente do TCM/BA 

·-J . (_ . _... --- ~-
Pc'CiJ. - • · tul"& M.1;1rq11.•• d• Anc:ir"'il"• ""'ª 

Superintendente da FEA 
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Certificamos que PBbl·o Luci~lno Pereira · De Almeida ·participou do . · .. ~~ 
curso "Análise e ·p~anejametito. F.fn_~nce.iro" · pela : · Internet, ... · t_;·;:· 
promovido pelo SEBRAE -- ·sêrvi"Çó': Brasn~iro dé··.Apóio ·~s :Micre-·.tf = 

Pequenas Empresas, qô.:.período de ·111oé12ooa a 16/07/2008' com 
·carga horária equivalerít~ . a 15_hor_as. · · 
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~~ --:r.::.~--.......:~ 
Loc:al e Data Paulo Turdso Qkamotto 

Diretor-Presidente ·­-SEBRAE --
··~~----

':''!:::'~:'::-:c,'.~ .. _rc.::; .f aoio Luciano .Pereira de Almeida participou do Il 

SIMPÓSIO DE . CIÊNCIAS CONTÁBEIS: CONTABILIDADE SEM 

FRONTEIRAS, com carga-horária de 12 horas; realizado por esta Faculdade. 

Local: Á.uditório do Colégio Padre Ovídio 
. Período: 24 a 26 de triaio 4e 2004 
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Certificamos que 
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PABLO LUCIANO .PEREIRA DJ: AI MEIDA 

·participou do 

· S~minário de Adm~nistra·ção Est~atégjc~ · 
: ..... reali'.Z~do.~ ~o _pe~~o.d9 .d~ O? .e q.&:~-:~,+;~./, .. ~.: .. 

.. · »·(.'; ..... ::.;'· :': »«ie:"novemhro .de._2001 ·, t ;m · · ·~ ... : .... :.· '' .. ~.:.:< 
' . . ' . . . . ' 1 · 

· .. · · Feiià de Santana; Bahia. f:ra·;il · .· ·. ·=; 

. com carga- horáJ:ia de 8 hora:; · . 
. promoyido :pela Tum1a -.Je 

Administração Geral ] 

. .,. -.· 

.Ji'~culdstde dé Tecnologia e:CJências de Feir~ d! Santana 
Rua Filinto ·Marques Cerqueira, 952 - Capudii 1ho; - ·Feira-Ba 
. . .. 
F ~ira de Santana, O~ . de noverrib! o de 2001. 

[(~~~ .... . 
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PABLO LUCIANO .. : PEREIRA DE ALMEIDA 
participou ÃO l ~XNfPÓSIO··INfEROISCIPLJNAR DO CURSO 
DE CIÊN-C~IA~t.J;;ONTÁBEIS, . da. >f:aculda<J.e de Tecnologia e 
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· · '· · Presidente da· ATM. 
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ÂM Prograrna·_de Moderni2aç.ão do Sistema ele Controle 
Externo dua E~~d~ Distrito Federal e •unicipios Brasileiros 

TRIBUNA11..· DE C:QNTAS 00$ MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

·~ I 

ATESTADO 

~' :-....: \ 

Atestamo~paraosdevidos:fins· queo(a.)Sr.(a) Pakie ~~e/.;..,~ . 
participou do Seminário . de Operacionalização ;;-Cio SIGA, realizado no dia 

J}j_1 _M_; Q .g, na. União das p!efeituras da B~a; UPB, localizado na Av. 03, CAB, 

Salvador - BA 

'· 

(!/l..ílfl/o. u (1 ,/1.,,,· . 
. ·--· -·--·'-T . 2l, ..... , -1-· 

G4po de Cap tação 

MhiJP.mt7~ç?.0/ATP 

.. 
.. ,. 

<:::, ~:+~~:-:;·~,=: . ;:J 
" :·.~:· .. : ::~~:~-S .' f..-

t.e 

·.' \" .~.:\ ·, : . 

' '· 



. /.~ ~ 

: . / •. {P.-
Pablo Luciano Pereira de Almel~~' E· 

M VITAE 
RuaJ. J. Seabra,515-Centro. 1-'iFis.~ 
Rfachão do Jacurpe - BA CEP ~.64 ) 

" ,- --, 

FORMAÇÃO 
~.,j ~: .! f; ·~. = '.' . 

· ·ilg'rii.J.~~~~de Estadual de Feira dEJ Santana 
·;;8?'f~1~!· 1~acional de Ensino Superior Integralizado 

.YP9ld~d, lt:Jacional de Ensino Superior Integralizado 
·l)F~c:~zq~~ de Tecnologia e Ciências 

·R!JF'P •F ; 

e Çl5) 3264~2343 9119-0306 · · , 
pablopaim1@hQ.troa11.com 
3~ anos, Brasileiro, Casado. 

Pós -graduação em andamento: Cont. Gerencial - F. de 
Santana/aA 
Pós - graduação em: Audltona Pública - Salvador/BA 
Pós - gn;iduação em: Gestão Pública - Salvador/BA 
Bacharel"em Ciências Contábeis - Feira de Santa11a/BA 

' . 

·*'J· .; ' ·'º •. 

~:.~ .. 9~.:T.~ico em Corrtabllldado com Habilite°çlio no CRC 
t~:~9:~l .. · 1 Riachão do Jawlpc 
r11 l ~ • .' ·.,l 
~;· ~: ; v• ,:, . 
i: -~ Gursó d&Pomiação em Pregoeiro 
ii \; ;·i.:oeaí · . 1 Salvador 
~:~;-.=~·-: ; . :~ ~ : 
.;: • fEórmaç§o para Controlador lntf. mo Municipal 
· ·.:.-'J 0cal - 1 Salvador 

· : ~ ·cJ~ de Contro/e lntemo 
.·· ~· · ~oCal : , 1 Salvador 

í '. ~ V/1/EhcMtro de Contabilistas, E:ntid~des e Empr&sas de S9rvi~ Contábeis do Estado da Behia. 
· :,; Lócãl 1 Feira de Santana· · : 
... • t . l 

.· : ~ IX Encontro de Contabilistas, Entidades e Empresas de Serviços. ·contábeis do. Estado da BDhia. 
· · . . ~Ç>Câl · l 11héus · 

· ·•X En0ontro de Conteb/Jfstas, E11tidades e Empresas de Serviços Contábeis do Estado da Behla. 
• • . • ·1· . ' 

. -·,~ C~rsd,: de Admínlstr'aç~o Fínanaeira . 
· ,: Loqa~ · . 1 Feira de Santana · 

. E·· ~ Cq~·de AdminlstraçSo EstratJgica 
- ~ · LoE:al 1 Feira de Santana 

< ~-~ ·CotÓ4úto Tem~tlco Imposto de Renda Pessoa Ffslca 
~: · · Local· 1 Feira de Santana 

~ · • i Sl°hi{iósio lnterdlsclpl/nar de C:i~nc/as Contábeis 
· ; .. ~06al 1 Feira de Santana 

-~ · • i~ SirrlJ)ósio lnterdiscipl/nar de Ciências Contábeis 
,· . Loéal · 1 Feira de Santana 

·' . 
t : · · -

. ' • Of/Círia· de comárcfo t:tetrônloo 
· ... . Loêal 1 Feira de Santana · 

i .: ·; :.t< : . 
. • ~u~ de Relações Humanas 

:. · _; ~~~l 1 Riachão do Jacu'pe 
,,: ·' :::,~ : ;· 

· : ~ Çap~Cffaç§o Processo Eletrooico ~ TCM 
... -, l~I ·· ' 1 Feira de SantanEi 
_ ... l ~· 

· · J. ~· ~~~tn:> de Prefeito Munícípios lnteli9entes 
. :· ~:·~ . ~~! · 1 Salvador . 

; "·~ .QI~ª cfe Comércio EleCurso de CQntabllldaoo Eleitoral Transparonte 
~ .(.,~J 1 Fundação Brasileira de Contabilidade 

.. :; .~ ~!~~~ . 
·; : ~ ~(jfi§'9"P.rático Esocial (com enfoque Setor Público} 

. . ' '<·.l · · - 1 ·. : ~ ~J~~I Salvador : 
. \,_-\;~:,( . .. · . 

J. Õ~~!te :Técnico Programas F~ederais x Retirada da despesa de Pessoal das.Prefeituras 
,· · ~· -42~1 · 1 Salvador · · · · · 
!" ~-',-:\~i:il~ ... 

)~;Ji!f:~(· . 



SER ; .;•• 

:\.~F.j:t:~~~~i~ ~;: 
~~f,Q"~~ de Saúde e Assistência Social ~FUSAS 

·. : :~ ,[le,im~mento l Contador . . 
.· '. ":~f'~Jij~,~ 16 de Agosto de 2003 até os dias atuais 

. ·:i: ·· · ·;1 ... "1" 

; · ~ ;:,~ · = ;it~~'.~nlcipal de Pintadas 
: : ~{=~~~;~mento 1 Contador . . i .-~rrf~~ 01 de Janeiro de 2009 até 31 de:deiembro de 2016 

.. ·:;~ ~1 ?::! f:1~~ L 
~~~~~fü~f~'.Municlpal de R. do Jacurpe. 
, =:;":~pãftainento 1 Contador 
. i~.~~~~~~~ : 01 de Janeiro de 2011 até os dias atuais. 

· · . ; ;~::·t)~:~:r~r.. . 
, .;:c·~márá ,Munlclpal de lchu 
, (ibepartamento contador · : 
· :. ~,P.J;.i~~c>, 01 de Janeiro de 2.013 até 31 de dezembro 201~ .. 

. l: ·~~:+!'.!.'th· ! 
. icãniM~ Municipal de Cruz das Almas . 
,:. ;;pêpaffámento 1 Contador . · 

..f.Pefió~9'.· · 15 de Fevereiro d~ 2006 à 31 de dezembro de 2008. 
' f "·/::.;p. . 

:· ~/:::: · :-:· ... ~~· ::·. . 
· \{tã:~â~~Munlcipal de Cruz das Almas 

, -.·.:. ))a~~~mento j Contador · 
··~ '.· pe,ríodO:. 01 de Janeiro de :m13 até 23.08.2016. 
:. L.·:-. . 

~ . ~-~ : ""': ... · :. ' \ . 

·:·. :.i 

· " ·eretel~.ra Municipal de R. do Jacuipe {BA} 
~. ,:· DêP.artà:mento \ Consultoria e Assessoria em Controle Interno · 
,, · Período 01 de Janeiro de ?.008 até 30 de dezembro de 2009. 
: .. ~. < ·:.-· .. ·: f ~ ·: 

.• " .. : I' ' .. 

· J~'. Pr~~jtyfa Municipal de R. do Jac~tpe (BA) : 
·.' ' Deparfámento 1 Controlador Interno · 
;; : Périodó 01 de Janeiro de 2018 até 01 de março de 2018. 
~- (.; j º.'~ : ·:?" -~· . 

. ' f:. ~:~fi1àf.i Municipal de Pé de Serra (BA) 
; .. ·pepártamento \ contador · 

·" '.: / per\~ó , 01 de Janeiro dEi 2017 até 31 de dezembro de 2020. 

- ~ :·: ... :;~ ~ ~·,i ~·.;~ ·. : . 

. · '.•':qã,~âf ifMunicipal de Irara (BA) · , 
. ;_~ 1 i::J:épartàrtiento \Contador · 
•· ::. p.;;li ~~;. 01 de Janeiro dr3 2019 até 31°de dezembro de 2020 . 
• ·:2 . .-er1oao 
_:. ·i: .d\'./:-~ -. ' (P.refeitUra Municipal de GovemacJor Mangabeira {BA) 

\~~~~'!M~ e Assessoria em Patrimonial 
~1~&~n.~~~_relro de 2018 até dias ntuais 

· :~~;;HAfiJímra Municipal de Pé de ~urra (BA) 
{ c~~~.~~:~a e A$sessorla Contábil 
)_g~!';~~~elro de 2017 até 30 de Junho de 2018 . 

. ·:;;.)h~&i< . ... ~. , .:;:. · .. ;. 
·:\ f,r.é:!$ti:l.c­
. 'i··~·l) 'i· . 

. :,)1h1~ª~+ ~ . 
,,_ t; .. :,, .. r.-:"° .. r: . .-

· . ._ ~ :i;1~~~r : · 
.... ·~-i-'''iO• •C' 

: .. ;. -~):~1J~rl·:,i 
: _., (:r ~~~i:f!:t ·: 
: ··; \ r ,, ~·-.{ctlé 
.. i :, ~ _: i). . .: . 

~ ;:.; .~~_; ~eit~·: .. 



ATESTADO.DE CAPACIDADE TECNICA 

·~l~:: ' ::: 

Ar?~tn n:::l r :::i nc rla11irln"' f ine- ,., n+.-.i+"" ,..,.,.. ..... e-~ n-a..•- 1 .. .. ~. ... . 
J-\t1n~1aa, porta<lor d.o kG nu O~ütiü86/ 36 e CPF nº 000.8'85 .885-30, contador 
CRC nº 2344710 -8 é funcionário desta Instituição exeréendo a função de 
Contador demonstrando n.a execução do trabalho .NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TEGNICA. até porque já desempenhou esses serviços ·em . 
outros municípios, dando. tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. . 

Riachão do Jaéuipe;. 04 de janeiro de 2011. 

Jt,.ciara 
Diretora.Ad 

Rua Dr. Álvarp Co;f/,~:~/n- Tancredo Neves - Riachão do Jacuípe-BA 
CNP.J: 16 .433. l S~/tlOO 1-62 TeL (75) 3264-2607 

w 
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. ~ .. -:.·· ... . 

·· 1NDESFOR . . . 
' . . 

·.::, ; . . : .... · .. ,: ·· . ·,_ · .. . . · · .. . . .. · . . :" · . . ·. ··. ·. .. . · . · . . ; · . 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL~ FORMAÇÃO 

·coorde~ção ~aclo~ de-Jlegl$~ .. 
CNPJ.: 2J~219.58tiOOO.t,si ' . .. 
www.cursosin.desfo~~~o~~h~ .. :/ ;.:·; :«'. ·. · 

www.lndesfor.com.br 

Çf;mteúdos Minlstra<Jós .. . · 
· co:µtahilidade Pública .. ·: 

- Llção O 1: Conceitos Orçamentários e financeiros 

· -· -~ ·,.:üção.-02: Rec:eitas órçameritárlas Púhllcas. 
~ Lição· 03~ De~esas· OrçamentárÚ1s : .. 

- Liç~oJi4: Algqns· SubsistemM c!e ·cc;intas 

- Llção 05: Variações Patriniôniais.- · 

•• . ·. •. ,,._.: ·:·< ... :.. . /.·'..-- · ...... . -: 
..'~~, .Y\\: 
~ .. {~~!ir_.,~;-~.Y· .. . 

· Institüto Nacional de Desenvolvimento Social e Formação 
· Núcleo de Formação e Desenvolvimento Social 

. : ·_;...~·.': ·'= ·· · . . .. . ·. · . .. , .. .. . ~ .. ·\··· 

. .. ·,;. • r ·:.: "'· 
. :•;. ·:_· ~:· .. .... : 

. ; , ... ~ : ~ :: ·' :: .. : ;~ . ·· .. ' Matriz: Tereslna·P~ / Sucursal: Riachão Do Jacuípe-BA 

.. 
- · ... ,.. . . .. 
t;en111caao - · ' 

· .Certi.fiCamos, que· Rubià. Maria De· Oliveira Cai-neiro Alme.ida 
· .. .-concluin:o- ·curso de Coilt.ábilida~e P_ública, realizado no período, de 
.· _.abril ajtinho · d~ -2019, com carga horária. total de 60h/a 

. . ~ . , . 

- ução ·06:-SUbslsteínas Flliaifoeiros ·. · 1· ·. ··.. · ·· ' ··· · · · ·· · ·. · ·· , 
. '.. : . . :' .. ' .,,, ; :·: ··: ;- . .- ·· ." : ~ , : . :- Conclu1do em 28 de junho de 2019 

\ .. M. - .·• ·-·· . ~ 

- Lição 07: Subsistemas Patrimonial (Ou não · 
. ~al)ceiro) de .compensaç~o e ~e custos . . . . . .. . .... .. . . . . . 

. .. .: :; 

.•,·>/:'· ,,,,_ .',;;~lf~~~-,~~ô r~~,~~~~#1~>, -- --_ .•. ;<;; r.,:,:1:-: _" ;. ' 'i'>::::~ -~"';," ~'·'+ -: ~::·~ ··t:'~•Mf •,1' ?: ,\,.:;X~:r.,,; /;_; .~: .:;,;i~~~t?'. :_--<~~_;;,~ 
·· · · · : •- --Liçao 09; J)emonstrações contábeis · · ·:. ·~- ~ ·. ·- - 1 · · · • · · · · . . · · · · · ·. . · - · ··: -·· · . . · 

~ "Lição" · to:· .BaÍ~ço -~~entárlo, estrutura e · :... · . ... -~~ .. i _ar~d · s· · .. 0 
. , .:-. · · · .Rubia Maria ·De Oliveira Carneiro Almeid~ . 

. . . : · :- ' · .. análise .- · . · . · · res• ente · · . . . 

·- ·~ção 11: Demonstração.dos fluxos -de e~ 
· · ":: LiÇãô· 12; . :Rererêiici~ Bib1ioWáficas :-· ' 

Total da ciirg~ horáriil de 60h/il 

' • . . . . . . ·•. 

~~t; 
lede+ 

t..Je !1..iélf'lf~ '°' hmav~M> 
__ .J~sn~o:E:. ·· · 
~r.s'istemo lnt~Q(fo 

. )f 4<• o. .. nv. da Edu<OÇ<\o 

.• :1 ·. : . ' 

~:~::'~'~Ú:~:}·;~~~·i:J/: \.~·~:~ii~:,~;'.~f~~-=i:.,;::'·: · >: ·~ ·:};.:·:~~~ft.:.~~:~;Ji·;_~~:~/{)·:::f'.'..+·Ji;.i:'..~~~ ~~f~i<:':(':~~ ·:,.f~ ~.~ -ó;t;.i{'.i~:g~,~ .. ~~~··jf'.: ~·<'. '.:/~~:;.·~l'.;·;;::.7i~'r..;,;:,F~ · -. · ·:+:~;~~~;dh:~<;.e~1\,~j~~ .::-;::~.,~,:~lf~;·'.!~:!:~,~~'.'-.~·;·~·,_:, .-.-•..• :.<· : >.~~;i:~;;.;;~~:z~;,:.:;; -:~:-i -. .-~> 
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" : ~ - .. ....... · .·· .··:·-.·. .. ·.: . . '::.' ·. ;. ·.\. .. ... :··,.,. ... .· .. .·... · ... ·.··· ": .. , .· .. ·-= : .. i .. : .. ~ .. .... . 1 " · • ~ .... .. ·.• ~ ~ ·. -~, .... -· ' • 

CursosVirtuais.net 
<..orilwclmenh> lNl atcilOCt: (Íe todc» 

1 
t 

i. '• 
(· 

. ~ \ 

.. 
j· 
'· r• 
;' 

i ~ 

·. 
'· 

... , 
'. 

./tr-' ........ -4-o:~: ~\4W~~ 
· ..• ~~t. lllll-UIJU 

.: ~.:; : . . .· ' ·. ·. ·~ · . -:.:·: '. '.::: . nº so'às233805322019169 
,·.:. 

1 

.. 

1 

f .. 
1. 

' 

: .. : . Ce'1iflcamos que ~ubi.~· ~ari~ ~. O.Uvelra Cai:nel~ Afl'f)elda; RG ·~a7~67.~4zj~ :~tricUla nº 3805321503823, concluiu cotn ·100-r." da frequência . o ·curso livre com ~rga horária de 120· ~oras/aula: · . : . · : · · · . : · · · · · · . · . · . 
. . . . 

Contabilidade · 

..? . 

;,;~f ··'":isi~! ;;••6'.,i·:iiiJ\;;,, i;i ,,ú;,:i~4';:;,:~ 'ir·' ;:.~#iiid,;;\{1;' ,\.:!,:; ~·,·i~,~,>··; .. ·•··' .. ;,.; ;;;.~+f.~V; ·~i·. 1Min;;;4±t~ ~~;~_;P~t~ic'.t~ >~ · 
· Escola associada 

o cti~o:l!vre_.foi :realizac~<»:a .. distânc;ia.cf~:OB/C)~19 .~~~ t3io·s12019 90rrrba~~ l~~l,na Constituição fe<teral/88 Amgo. 206° fnc.íso li e.Artigo 209º,. 
·. :·: Lei .t:lº 9:394/96: .. pecretp .n.º:. {>.1 S4/.?004 e .No.rro~ CN_~ ;iº.04./9.!} ~ MEC {Minf§fó~<»da Educação) Artigo 7° § 3°. O aluno obteve aproveitamento 

d~ :'~o:ro. !J8 avaJiaçãO de conhecimento aplicada 00 final do CUrSO livre . 

6
. . . 

. .. 
. . . .. . . .. . . .. ·. ', . : . •. . . . . : _ .:;... . .. 1 ... .. : . 

· A~ a·~E· · o· ·· · .. ··. · · · · ·~~--.: ·. ~· · 
: ... .:;·. . .. . ..· . -· ··:···· ... .. . . ~ ~4:-<?." 
ASSOC{A~O. BAAsil~tRA '. ... : Otávio· Medeiros Dias ~,·5 l1iii 171 ~ 

DE EOUCAÇAO A 0ISJAffCIA Profmor :;ci ~ ,_,::.1 . ~ 

-~~ 

.,; . .. -~ - . .. :·· . . . . . ,.~·~·---~·~·'-''"'~M•~-·- e CursosVlrtuais.net • UJ . " ,,,,~l!J"llll•~ :_ . · . . . . . •. ' ·. ~,,,,..-:-..,,..,-:-··-·.,....... , NPJ 08.179.401/000l~62 . . 'l} ~ 
2J.~;~~~~~·*~~ 
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~~ >~r . 
" ~· .. ._::: 

·),-

;i;'.:~:{'· '.; V.· . .. 
:, . 

... 
:· 

., -·1 . · 

;_;·\:<.<<:.::,' .,'.·;._ .'.: :_:., :certifica:mos~ que.Rubia Maria .. de Oliveira· C~meiro Almeida. 
l ., • • • • • • • • • 

·· : concluiu· o Curso Escrita Fiscal 
I . . . . 

.-'· ... :.: t4./..06/20l9 a:.28./;06/20.19, C()ffi a carga horária total de 60 horas . 
.. .. . ·. . . . '\ . ,. . . . . . . .. . . . . . . . 

_, · :·;.. ·, =.:-,Mini~trado =por: esta.Instituição ·de. En8ino~, Válido em todo· o território nacionaL • :··=- -· 1, 

.l 
~: .. ·. . . ... 

... ' \ 

·:, -,: \ :;,,;', ;;;}\,, '. ' A <. 'Y,;. k > .• : ' ., :. ;;:W:,'i':;: ,,;;\'..~ ;~ • ;jt~,:;_;.;,; ,,;,.: ·: 
. . l . . / / 4/7'/...,; 1' r,,...._ . ., 

t / r 'D ..., . /Ir . 

A 'BED·. Pabl~ M rques 

.. -~ :,, ·. 

~ .. .{ ~ 
... :' ,,' ;": 

.. -~. ,. 
.. ! 1 : ~ .. 

~:·::: 

~ > ~-
( . . ~ .. .. 

--~rf;./·>:=:> 
• 1 ·: 

.:.:·' ':.:·:::·.:·', 

llSW~l\\•'.•9 G~llj\tl'.A 
Dl. ECU'"..AÇ~ A OIHl•.!tc_J~ 

Diretor 

.·. ; " i':'.·>icf !;'.:;\::~ 
·. ·; , 1nsti1Uiçõo. de Ensino Cursos Online SP do Brasil - CNPJ: 17.S~L~~il/\loQt'.~f /; ' • . • ' · ,: · : C ' ;; ;. "; '':'.'i'!Y:''' i\-·ff h:'ii:' ~ · · '• ~ ~; .. ' ~~ 
.. . -.. Empresas.e lnstiruiÇões· po:d~rão çonsul~ar .. a. v~ra<;ld~de dê$~~ t~'~iflê~~;~~~~~~~-~~~i&~.t.~·~·,~~~~~hiib~:;~·~ij~té·&~~t~h~:~;;~~tl~-\> ·~1 ! ~:~ ·· ·: . ._: :~,_ ): i~~,·: . . ::_ Jf,f.f 

• • • 1 • • •• : .-. ~ '.-= ~ ~- .>~:··; ,'~.r= . "':~~ .. ~».;.:,~~~g:~·~:;\~ --~~_,'; :~·~•.J'1•• :~7:g"t"~\-~~r't·:.' .= .. ~~~ ·i~.\~·-.. =- :-.~ n-; /:i-:'tti~:~: ,~ .. '~: , . .-. ~ ~-.. ) ~ .:· ... : .. 5.,. .. ·. . ·\J t >·: .;~:..~: f* 
Código do certificado·CRTSP9634818 · · .. · ,: = ... ... . · . ::""'' : · , .. ;: .', · : · :,,, . :<!.;;;;,:i,-.-;<r'i1?.'.$':~~~·l'"·'~"' '~-''\~~~ .. ·;\·d~~'i·,,'··~· .. , .. ._:,.~ 1 .. ~,.,.,,, :·- :,; .... , ·.,• ·:iJf ... , .. ,J-':, c,,.--j'l. · ,.~$.~...: 

. • ,. • • =· .. -. ; • : ·'. " :·-.: :.:_'. :· · ::~ ~:/-~·,::>=;:. i:;:.i.::f '~-.;;;:ti~f+·t~·:<J]:~l'.'~J:t~;':~")·~~·i·~:~;r~.{~i'~-t'ú;·.•.:. ::C:'· ,~~(:· ~" ·~=<:: . .J:·~: .. ·~ -~~'r ':'-:,- ; .. ... fj,;~~~.~:, 
·: : ;_::· . cursoteconhecido.c<mfor~e-.Lci n~ 9~~~·~" .O~c~eto. ~~~~~I~~:~~~~~~~~~~~,~5:~1~§;~g!~~eJ.i,lQ~fJi.~~~~~r~~at~,~~~~'.~ãgI:,ú~ ·º4$~j~i~~~~;~~~~~i{;;1t-t,:~,:;~ 
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ATIESTADO DE.CAPACIDADE TECNICA - . 

Atesto para os devjdos fins e efeitos que revendo os arquivos desta 
Entidade a mim confiado, ':.constatei que o Sr. Pablo Luciano P. de Almeida, 
portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contaqor CRC nº 
23447/0-8, é funcionário de$ta Instituição, desde Janeiro de 2005, exercendo a 
função de Contador demO.Tistrando na execução· do trabalho NÓTORIA E 
EXCEPCIONAL C:APACIÔÂDE TECNICA, até porque já desempenhou esses 
serviços em outros rriünlcJPíp$;.·:dando tudo como presente e valioso para que 
produza efeitos le~Jais. ~:~..-_ 

R. do Jacuíoe. 02 de iAnAirn rlP ?f\1 ~ 

(. 
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I l . 

·/ 
t 
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"'·1~ ..... 

·--··· -...... 

·-- ··--·- ....... .. ... .... _ .. _..__ .. _._.,_,, .. ... ...... ............... _,, ... ..... -- .... ·--··· .. ---
Rua Dr. Álvaro Cova, s/n-Tancredo Neves 

_Riachão do Jacuípe-BA 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ICHU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os davidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0 -8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Asse,ssoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro. à Dezembro 
de 2015, .demom;trando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE YECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos le9ais. 

lchu, 31 de dezembro de 2015. 

} .. : 

Afi10H·,;.;~~~t~·~,AL~BIOA 
" .. d . - :-.G· ,. VJe~_'fr ~·.: ~i~e~r êlfhte I~ \ . _ff~ca( j~J} .!FW.·~ .•~ •; V.. ~ L ., • , 

Rua Juvêncio Carneiro, s/n - Centro, lchu - Ba 
CEP -48.725-000 

CNPJ - 00.480.757/0001-20 



Terça-feira DIÁRIO 
OFICIAL 

03 de Feveref ro de 2015 
Ano:1 Câmara Municipal de lchu 

Edição: 89 

Extrato 
Contrato 
Nºoo1/2015 

)' 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2015 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO DE INEXIGISIUDADE Nº 
01/2015, COM BASE NO ART. 25, INCISO II, LEI 8.666/93 - CONTRATO Nº. 01/2015 .­
CONTRATANTE: CÂMAI~ MUNICIPAL DE ICHU - CONTRATADA: R M DE OLIVEIRA CARNEIRO 
ALMEIDA - OBJETO: PHESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO ·oRÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL - VALOR GLOBAL R$ 36.000,00 (TRINTA 
E SEIS MIL REAIS) - DIVIDIDO EM 12 PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL­
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA MUNICPAL -
ELE;MENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA -
VIG~NCIA:OS DE JANEIRO Á 31 DE DEZEMBRO DE 2015 - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
05. DE JANEIRO DE 201~>. 

N°002/2015 

EXTRATO DO CONTRATO Nº, 02/2015 

PROCESSO ADMINISTR.l\TIVO Nº 02/2015 - MODAUDADE DE UCITAÇÃO DE DISPENSA Nº 01/2015, 
COM BASE NO ART. 2.d~, INCISO XVI, LEI 8.666/93 ·• CONTRATO No, 02/2015 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICHU - CONTRATADA: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA -
OBJETO: CONSULTORIA, CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, E A CESSÃO DE DI REITO DE 
USO DE SOFTWARE, EXl:RCÍCIO DE 2015 - VALOR GLOBAL R$ 7 .560,00 (SETE MIL E QUINHENTO E 
SESSENTA REAIS) - DIVIDIDO EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 630,00 (SEISCENTOS E 
TRINTA REAIS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA 
MUNICPAL- PROJETO/.l!1TIVIDADE 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA - VI GÊNCIA: 05 DE JANEIRO Á 31 DE DEZEMBRO DE 2015 - DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JANEIRO DE 2015. 

N°003/2015 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 03/2015 

PROCESSO ADMINISTRA:nvo NO 03/2015 - MODAUDADE DE LICITAÇÃO DE DISPENSA Nº 02/2015, 
COM BASE NO ART. 24, INCISO XVI, LEI 8.666/93 - CONTRATO Nº. 03/2015 - CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE I CHU - CONTRATADA: I NSTITUTO OFICIAL DE PUBUCIDADE LEGAL - IOP -
OBJETO: IMPLANTAÇÃO 1: MANUTENÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXERCÍCIO DE 2015 - VALOR GLOBAL R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) - DIVIDIDO 
EM 12 (DOZE) PARCELA$ IGUAIS DER$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE 2.001 -
DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESAS: 
3390.39.00 - OUTROS Sl:RVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIG~NCIA: 05 oe JANEIRO 
Á 31 DE DEZEMBRO DE 2015 - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JANEI RO DE 2015. 

Câmara Municipal de lchu 

ti Página 2 Rua Juvêncio Carneiro S/N Centro 
http://www.portallop.org.br/camara/ba/ichu 03 de Fevereiro de 2015 CEP: 48725•000 ' 
Ooalmtntoa>ilnado dieitalmente conforme flP n. 2l00·2/2001de 24/08/2001, que instiM a inf!n strutura de Cll.lves Públlcas Bra~leir~ • ICP Tel: 

75 3235
•
2183 
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CÃMARJ' MUNICIPAL DE VEREADORES DE ICHU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os d19Vidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do R~ nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0~8, presta ·serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Ass19ssoria e Consultoria Contábil Ltda , de Janeiro à Dezembro 
de 2016, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

lchu, 30 de dezembro de 2016. 

' -· 

Ã(m~lt ·:.~:.i~~ajs·l·~- ,x .. MmtlA 
1.1 . .. ~ll . .,, · · >l ... :~--~ . :-. ( . ~.~ ~~~~~- " . 

. ·~'-· ". ~'('~;'âtf'"' > · ·w~' :· T~·· o< :-..~: . ~• . l ' . , te~ · .- ~"ii ; : .,'re~1 ~ ,emi~: 
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Rua Juvênclo Carneiro, s/n - Centro, lchu - Ba 
CEP-48.725..000 

CNPJ - 00.480.75710001-20 
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Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

02 de Fevereiro de 2016 
Ano:2 Câmara Municipal de-lchu 
EdJ~ão: 140 

Contas Pública.s 
Contratos 
EXTRA TO DO CONTRATO N° 01/2016 

. )f 

EXTRATO DO CONTRATO NO. 01/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016 - MOOAUDADE DE LICITAÇÃO DE INEXIGI6IUDADE No 
01/2016, COM BASE NO ART. 25, INCISO II, LEI 8.666/93 - CONTRATO NO. 01/2016 - CONTRATANTE : 
CÂMARA MUNICIPAL DE: ICHU - CONTRATADA: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA~ ME -
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E ESPECIALIZADA NAS ÁREAS DE 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL - VALOR GLOBAL R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL 
REAIS) - DIVIDIDO EM 12 PARCELAS MENSAIS DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE 
2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - VIGÊNCIA: OS DE 
JANEIRO Á 31 DE DEZl:M6RO OE 2016 - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JANEIRO OE 
2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2016 

EXTRATO DO CONTRATO NV, 02/2016 • 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2016 - MODALIDADE OE LICITAÇÃO DE DISPENSA NO 01/2016, 
COM BASE NO ART. i 4, INCISO XVI, LEI 8.666/93 - CONTRATO NO, 02/2016 • CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICHU - CONTRATADA: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA • 
OBJETO: CONSULTORIJ\1 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANLTTENÇÃO, E A CESSÃO DE DIREITO DE USO 
DE SOFTWARE, EXERCICIO DE 2016 • VALOR GLOBAL R$ 7.560,00 (SETE MIL E QUINHENTO E 
SESSENTA REAIS) - C>IVIDIDO EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 630,00 (SEISCENTOS E 
TRINTA REAIS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00..; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA - VIG~NCIA: 05 OE JANEIRO Á 31 DE DEZEMBRO OE 2016 - DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 05 OE JANl~IRO DE 2016. 

li P
• . 

2 
Câmara Munlclpal de lchu 

agma R J • • Ca . / 
http://www.portallop .. org.br/camara/ba/ichu 02 de Fevereiro de 2016 ua uvenc10 rne1ro S N, Centro 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30,-contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro-à Dezembro 
de 2013, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 31 de dezembro de 2013. 

·' 

Rua J oão Gustavo da Silva, 129 -Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ - 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas - Bahia 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS~·.:'1::~ 'i:. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Asnessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2014, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros munícipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz da:; Almas. 29 de Dezembro de 2014. 

-~-------------...... -· 

Ru a João Gustavo da Silva, 129-Tel.: (75) 3312-1741 

CNPJ - 13.863.519 / 0001-45 Cruz das Almas - Bahia 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447'/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança AssE}ssoria e Consultoria Contábil Ltda , de Janeiro à Dezembro 
de 2015, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municipios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 30 de dezembro de 2015. 

· .. 
.........__,. .. ..... ... -. 

Rua João Gustavo da Silva, 129 - Te!.: (75) 3312-1741 

CNPJ - 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas - Bahia 
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Câmara Municipal de cruz das Almas 
DIÁRIO 
OFICIAL 

Extrato 
Contrato 
N°001/2015 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2015 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015 

~ CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS • Inexlgibilidade Nº 001/2015 Contrato Nº 001/2015 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
espedalizada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Cruz das 
Almas. · EMPRESA: Uderança Assessoria e Consultoria Contábil - ·R M de Oliveira Carneiro Almeida, 
no valor de R$ 117.000,00. Amparo Legal Art. 25, lnclso II da Lei nº 8.656/93. Cruz das Almas, OS 
de janeiro 2015. 

Nºoo2/2015 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2015 
DISPENSA Nº 001/2015 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS. Dispensa Nº 001/2015 Contrato Nº 002/2015 - Objeto: 
Prestação de serviços através de empresa especlallzada na Implantação e manutenção do Diário 
Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cruz das Almas, mediante utilização de sistema (software) 
que permita gerenciar a edição, diagramação e publicação dos atos normativos, administrativos e 
institucionais oriundos do Poder Legislativo EMPRESA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE 
LEGAL, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) Amparo Legal Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. 
Cruz das Almas, 05 de janeiro 2015. 

N°003/2015 

EXTRATO OE CONTRATO Nº 003/2015 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS - Inexigibllldade Nº 002/2015 Contrato Nº 003/2015 -
Objeto: Contratação dos Serviços de Consultoria e Assessoria "Administrativa Especíal!zada, com 
ênfase nos aspectos de acompanhamento dos processos legislativos, Inclusive com a elaboração de 
projetos de resolução e de lei, atuação perante o Tribunal de Contas dos Municípios com o 
acompanhamento das conté1s anuais e promovendo as respostas das notificações mensais e apoio 
técnico especializado ao setor de licitações. Pedreira Mendonça Assessoria e Consultoria 
Administrativa LTDA ME, no valor de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais} 
Amparo Legal Art. 24, inciso1 II da Lei nº 8.666/93. Cruz das Almas, OS de janeiro 2015 . 

• 
Pá 

Câmara Munlc!pal de Cruz das Almas 
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Quarta-Feira 
08 de Fevereiro de 2017 
Ano: 3 
Edição: 328· 

Câmara Municipal de Cruz das Almas 

Extratos 
Dispensa 
N°014J2017 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL CJE CRUZ DAS ALMAS • Extrato de Dispensa Nº 014/2017- Objeto: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SIGA, PROCESSOS LICITATÓRIO, CONTROLE 
INTER.NO E AUMENTAÇÃO DE SITIO OFICIAL. (Credor: M. F. PASSOS CONTABIUDADE •ME) 

/f 

Contrato 
N°001/2017 

CONTRATO Nº 001/201:' 
CONTRATANTE: CÂMAft~ MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 
OBJETO: PRESTA~O DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTÁBILJ NAS 
ÁREAS ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL, FECHAMENTO DE BALANÇOS E PRESTAÇAO DE 
CONTAS PERANTE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. . 
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
MODAUDADE DA UCrrAÇÃO: Inexlglb!lldade no 01/2017 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

N°002/2017 

CONTRATO Nº 002)2017 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA: IOP - INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DESTE POC:>ER.MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE A CÂMARA MUNICIPAL. 
VIGÊNCIA: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 6 .000,00 (seis mll reais) 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa 001/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

N°003/2017 

CONTRATO Nº 003/20t7 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
CONTRATADA; CALMON E MAZZEI ADVOGADOS 
OBJETO: PRESfAÇÃO DE SUPERVISÃO JURÍDICA, ACOMPANHAMENTO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA BAHIA, TCM·BA E !NSS DE AÇÕES E PROCESSOS QUE ENVOLVAM A CÂMARA MUNICIPAL, 
ALÉM OE ASSESSORIA E~ CONSULTORIA NA ÁREA PÚBLICA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017. 
VIGêNCIA: 02 OE JANHRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017. 
VALOR TOTAL: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais) 
MODAUDADE DA UC:LTAÇÃO: Inexiglbllldade nº 002/2017. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2017. 

Páglna 02 •.. ,. 
http:/lwww.portaliop.org.br/camara/ba/cruzdasalmas 08 de Fevereiro de 2017 

. Documento assinad~ dlpttlmente conlor11e MP n. 2100-2/2001de24/08/2001, ~ue inltltul a iafr&-estruturide CNm Ptlblitas emde!r1 • ICP 
.. ~:" .. . . . 

Câmara Municipal de Cruz das Almas 
Rua João Gustavo Silva, 129 Suzana 
CEP: 44380-970 
Tel: 75 3621-4456 



ATE:STADO OE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assess,oria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de -2016, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EX~EPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municlpios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 31 de dezembro de 2016. 

Rua João Gustavo da Silva, 129 -Tel. : (75) 33 12-1741 

CNPJ - 13.863.519 / 0001-45 Cruz das Almas - Bahia 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

ATE:STADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para ·os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através ·da empresa 
Liderança Assessioria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Agosto de 
2017, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TE!CNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 

. outros municf pios, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

Cruz das Almas, 20 de Agosto de 2017. 

Rua João Gustavo da Silva, 129 - Tel.: (7 5) 3312-17 41 

CNPJ - 13.863.519/0001-45 Cruz das Almas- Bahia 
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,CÂ:MARA MU-NICIPAL 
·:~ 

.-_:. R,1Â~HÃ0 · Pô JACUÍPE- BAHIA 

.: . -~ .· ": 

ATESTADO DE CAPACIDAOI; TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo L~ciano P. de 
Almeida, portador do RG nº ·08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, prestá serviços neste Poder, através da empresa R M de 

' • . 

Oliveira Carr.iefro Almeicfa-. Liderança Assessoria e Consultqria Contábll, 
desde Janeiro de 2011 , ~eirfonstrando na execução do trabalhd NOTORIA E 
EXCEPCIONJ\l CAPACl°f?Aip:e TECNICA, até porque já desempenhou esses 
~~t"'\Jif'l"\C" om " .. f. .... "- ~ .. _ ; _ :-:-·.... :"" . - .• . f , . ' ' • ' ' "e . l • . . .. . ~- - -- -~ ... ~ '"". '"''""' .;, , ..... 0 11u u Lu \Ju 1,,u11 1v fJfeS .nte e vatoso para que 
produza efeitos legais. 

K. do Jacuípe, 31 de dezembro c:1-e 201-2: ··. 

' . 

rito Junior 
'dente 

Pça Joaquin;i Carn.eíro SHvçi. 18 - Centro 
. · Riáéhão do Jacuipe - BA 
.CNPJ: 13.226.618/0001·16 



..... ~· .. 

CÂMARA 
RJACHAO' bo JACU IPE - BAHIA 

. . 

ATESTADO DE CAPACIDAD,E TECNICA 

Atesto para os devidos. fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portador de) RG:·n° 08050967 ~6 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa R. M de 
Oliveira Carneir~o Almeida - Liderança Assessc:>ria e Consultoria Contábil, 
desde Janeiro de 2011, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E . . 

EXCEPCIONAL CAPACIJtlAOE TECNICA, até porque já desempenhou esses 
serviços em outros municípios, dando tudo como presente e valioso para que 
produza efeitos legais. 

R. do Jaciuípe,·31 de.dezembro .de·2014: 
, . 

. .. 

'~tonio Marc9s' C?líveira Siiva 
· Vereai.for Pre$tdente 

I 

l 

Pça Jóáquim Carneiro Silva. 1a-:.-Centro 
· ..... Riachão do·Jacuípe - BA..:_ .. ~-- . ~ . 

CNPJ: 13.226.618f0001·1t$ 
··: .. . .. .. 

. .. 

. ... . -- .. - · -· · .•. 
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Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

02 de Fevereiro de 2016 
Ano: 2 Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe 
Edição: 339 

Contas Públicas 
Contratos 
EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2oi6 

~V 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2016 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Inexigibilidade .Nº 001/2016 Contrato Nº 001/2016 -
Objeto: . Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e . 
especializada nas áreas 1j e Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de R. do 
Jacuípe. EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. R. do Jacuípe, 05 de janeiro 2016. 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 02/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2016 
DISPENSA Nº 001/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Dispensa Nº 001/2016 Contrato Nº 002/2016 -
Objeto: Prestação de serviços através de empresa especializada na Implantação e manutenção do · 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Riachão do Jacufpe, mediante utilização de sistema 
(software) que permit a gerenciar a edição, diagramação e publicação dos atos normativos, 
administrativos e Institucionais oriundos do Poder Legislativo EMPRESA: IOP - INSTITUTO OFICIAL OE 
PUBLICIDADE LEGAL, no valor de R$ 7.800,00 (sete mll e oitocentos reais) Amparo Legal Art. 24, 
inciso II da Lei n° 8.666/93. R. do Jacufpe, 05 de janeiro 2016. 

EXTRA TO DO CONTf?ATO Nº 03/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2016 
DISPENSA 002/2016 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Dispensa Nº 002/2016 Contrato Nº 003/2016 Objeto: 
Prestação de serviços em sinal de Internet para computadores deste Poder. EMPRESA: Tux Net 
Materiais e Serviços de Informatlca, no valor de R$ 2.398,80 (dois mil trezentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos) . Am[)aro Lega\ Art. 24, Inciso II da Lei no 8.666/93. R. do Jacufpe, 05 de janeiro · 
2016. 

,~ Câmara Municipal de Rlachão do Jacufpe 
,,._, .. • Página 2 Praça Joaquim Carneiro da Silva fi218 Centro 

: http://www.portallop.org.[1>r/camara/b~/rlachaodojacu1pe 02 de Fevereiro de 2016 CEP· 44640-ooo 
DOQlmeoto ~siiiudo dicitalmeme con~rme !.IP n. 2.20°'2/2001 de 2•/08/2001, que institui 1 inl!N>lrutur• de Chm1 Pública1 BrisllEl11 • ICf • 

· Tel: 75 3264-2185 



CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHÃO DO JACUIPE - BAHIA 

ATESTA.DO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano ·p. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885:.30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2015, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípfos, dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

R.. do Jacuípe, 31 de dezembro de 2015. 

..,..,,,.,,__.. .. .-

CELIO TO$_ BRITO 

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 



CÂMARA MUNICIPAL 
RIACHÁO DO JACUÍPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

. Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Luciano P. de 
Almeida, portado1r do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder, através ·da empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2016, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACIDADE TICCNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
outros municípios , dando tudo como presente e valioso para que produza 
efeitos legais. 

R. do Jacuípe, 30 de dezembro de 2016. 

_ .. ~ ~ 

CELIO FlO~TO S . BRITO 
restdente-

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe - BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 



CÂMARA MUNIC.IPAL 
-~ 

RIACHÃO .DO JACUÍPE - BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNJCA 

Atesto para os devidos fins e efeitos que o Sr. Pablo Lucrano P. de 
Almeida, portador do RG nº 08050967 36 e CPF nº 000.885.885-30, contador 
CRC nº 23447/0-8, presta serviços neste Poder. através da empresa 
Liderança Asses!;oria e Consultoria Contábil Ltda, de Janeiro à Dezembro 
de 2017, demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E EXCEPCIONAL 
CAPACJDADE TECNICA, até porque já desempenhou esses serviços em 
o.utros municípios, dando tudo como presente e valioso para que produza 

· efeitos legais. 

R. do Jacuipe, 30 de dezembro de 2017. 

, l i . 
ANTONIJ~cos o SILVA 

P/esidente 

Pça Joaquim Carneiro Silva, 18 - Centro 
Riachão do Jacuípe ~ BA 

CNPJ: 13.226.618/0001-16 



Al'ESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devldos fins e efeitos que o a empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábll Ltda, 
CNPJ: 14.718.770/0001-89 presta serviços neste Poder, 
no período de 02 de Janeiro de 2017 até os dias atuais, 
demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E 
EXCEPCIONIAL CAPACIDADI; TECNICA, tendo como 
objeto do contrato: Contratação de Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados de assessoria e 
consultoria contábil compreendendo: contabilidade pública 
geral da receita e despesa de janeiro a dezembro, elaboração 
dos balancetes, prestação de contas,, dando tudo como 
presente e valioso para que produza efeitos legais. 

Pé de S~~rra, 26 de Março de 2019 . 

. !& --... 
~~~*· 
' .Agenárlo Carneiro 

Presidente 

Rui01 Manoel Luiz Carneiro, n2 93, Centro, Pé de Serra/BA 
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:,: ·~iLf::\<f>Y-~'. '_ Atesto para os devidos fins e efeitos que o q empresa 
;··~:· ,,? =: 1.ifL~'-~erança Assessoria e ·consultoria Contá_bit ~tda, 
(>::::_:l~ .1_ \rC.NPJ: 14~718.770/0001-89 presta serviços neste Poder, 
-.~- / \.'<.~.)-)10 :Período de 02 de Janeiro de 2017 até o.s dias atuais, 
:: .. _·'..·: ·-T :~d= 'P.#monstrando na execução do trabalho NOTOR~A .. E ·. 
,; -,_.~ :i ::·:_.q._ ... ~~~EPCIONAL CAPACIDADE TECNICA, tendo com.o .· · 
-~_ :<:,~ !:l._'. ) f_:gbje~o do c:ontrato: Contratação de Pres~ação ·de serviços . 
: · ;:-.~:· J:;:.>,;J>t~cnicos profissionais .especializados de assessoria e 
... :'; /\ . '.\~;: :Çonsultoria contábil compreendendo: contabilidade pública 

· . _·:: ç··_:) :geral da receita e despesa de janeiro · a dezembro, 
.. ·;."i;, · .:·:·.elaboração dos balancetes, prestação de· contas,, dando 
· .' ':. ;J ';, ·=. ; _~u'do co.mo presente e valioso para que produza efeJtos . 
· :· ;~~-; :: .;legais. 
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7 .Agenarlo Carneiro 

Presidente 

Rua Manoel Luiz Carneiro, n~ 93, Centro, Pé de Serrà/BA 



Quinta-feira 
02 de F·everelro de 20U ' 
Ano:l 
Edição: 003 

Câmara Municipal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibili~~ade 
Nºoo1/2017 

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 001/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- Inexigibilidade Nº 001/2017- Objeto: Cont ratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especlallzada nas áreas de 
Administração Orc;am(mtárla e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercício de . 

/Y 2017. EMPRESA: Ltd~rança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo .Legal Art. 25,. Inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, Ill e V da Lei no 8.666/93. 

. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de LlcltaÇão, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. PÉ DE SERRA, 02 de janeiro 2017. Rlsomar de Souza 
carneiro - Presidente CPL 

Extrato 
Contrato 
N°001/2017 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA· lnexigibilidade Nº 001/2017 Contrato Nº 001/2017 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Llden1nça Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inci so II da Lei nº 8.666/93. Pé de Serra; 02 de janeiro 2017. 

Ji 
P~gi na 02 Câmara Municipal de Pé de Serra 

http://www.portallop.or1~.br/camara/ba/pedeserra 02 de Fevereiro de 2017 Rua Manoel Luiz Carneiro NR 93, Centro 
Documento asslnldo ~talmenteccnfwme MP •· 2.200·2/2001 dd C/OC/2001, qwe ~stttvl a lllfr>tStnitura de Chans Públlus 8mUelra • ICP T el: 75 3660-2118 



Terça-Feira 
30 de Janeiro de 2018 
Ano:2 
Edição: 025 · 

Câmara Munfclpal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibilida1de 
N° 001/2018 .. Ratificação 

AVISO DE PUBLICACÃO 
I NEXIGIBIUDADE OE LICITAÇÃO Nº 001/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- lnexlgibilldade Nº 001/2018- Objeto: Contratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
Admln lstra~o Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercido de 

~ 
2018. l!MPReSA: Llderan1~ Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo Legal Art. 25, inci!~o II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93. 
Considerando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ratifico a INEXIGIBIUDADE DE 
UCITAÇÂO, para o objeto ê1cima mencionado. PÉ DE SERRA, 03 de janeiro 2018. Ellssandra Carneiro 
Rios da Silva - Presidente CPL 

N° 002/2018 .. Ratifica<:ão .. . 

AVISO OE PUBUCAÇÃO . 
INE:XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- Inexlgibllldade Nº 002/2018- Objeto: prestação de 
serviços de supervisão jurídica acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM-BA, 
INSS e ações que envolvam a Câmara Municipal, durante o exerdclo de 2018. EMPRESA: 
JERONIMO MESQUITA SCtCIEDADE DE ADVOGADOS, no valor de R$ 34.980,00. Amparo Legal 
Art. 25, inciso II combinado com o artigo 13, incisos II, lll e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o 
Parecer da Comissão Permémente de Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o 
objeto acima mencionado. l'É DE SERRA, 03 de janeiro 2018. EHssandra Cameiro Rios da Siiva -
Presidente CPL 

-

Página 02 Câmara Municlpal de Pé de Serra 

http://www.portal_lop.org. br /cama ra/ba/pedeserra 30 de Janeiro de 2018 Rua Manoel Luiz Carneiro N§ 93, Centro 
Dotumento anludo diiltalmente conforme MP n. 2.200.2/2001 de 2•/08/20Gl, que ln$thul 1 lnlrwst1111un dt Chaves Põbllm Bmileln • ICP Tel : 7 5 3660-2118 



Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

OS de Fevereiro de 2019 
Ano:2 Câmara Municipal de Pé de Serra 

Edição: 052 

Extratc>s 
lnexigibilida~de~~~~~~~~~~ 
N°001/2019 

~ 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL Dt: PÉ DE SERRA- Inextgibllldade Nº 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
.. Objeto: Contratação cllreta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Munlclpal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Lidera1nça Assessoria e Consultorla Contábll Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, lnd:;o. II da Lei no 8.666/93 . Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

Nºoo2/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 

CAMAAA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-Contrato Nº 009/2019 Objeto: prestação de serviços de 
supervisão jur(dlca acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM-6A, INSS e ações 
que envolvam a Câm<lra Munlclpal. CREDOR: JERONIMO MESQUITA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, no valor dl? R$ 34.980,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei nº a ·.666/93. Pé de 
Serra, 02 de Janeiro 20jl9 

Contrato 
Nºoo1/2019 

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE! PÉ DE SERRA• lnexigibilidade Nº 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
- Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentárla e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Lldera111ça Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, l ncl~m II da Lei no 8.656/93. Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

-

Página 02 Câmara Municipal de Pé de Serra 

http://www.portaliop.or~.br/camara/ba/pedeserra 05 de Fevereiro de 2019 Rua Manoel Luiz Carneiro N2 93, Centro 
Documento assl111do d41itillnente confne W n. Z.200.2/2001de24/08/2001, que institui a infra-esllutura de Olavet P4tiicas Bmíletra • ICP Tel : 75 3660-2118 
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Profaitura Muniaipal de Pé de Stlrra • BA 

RESUMO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nª 001/2017) 

Processo Administrativo Ng 009/2017 - lnexigibilidade de Licitação N2 001/2017 -órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/Bahia - Empresa: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L TOA -i ME, CNPJ. N2 

14.718.770/0001-89- Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 
assessoria e consultoria contábil compreendendo: contabilidade pública geral da receita e despesa de janeiro a 
dezembro, elaboração dos balancetes, orçamento, prestaçao de contas. etc. Fundame11to Legal: Art. 25, Inciso li , 
combinado com o Art. 13, Inciso Ili da Lei Federal nª 8.666/93 e suas alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de Janeiro de 2017. 

RESUMO (INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N8 00212017) 

Processo Administrativo N2 010/2017 - lnexiglbilidade de Licitação N11 00212017 -órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/Bahia- Empresct: SOUZA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ. N12 26.707.665/000123 
• Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 
jurfdica compreendendo: defE>sa dos interesses do Municfpio de Pé de Serra/BA através do acompanhamento de 
demàndas ou recursos. Fundamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, Incisos Ili e V da Lei 
Federal n11 8.GGG/93 e alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de Janeiro de 2017. 

ltESUMO (INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ni 003/2017) 

Processo Administrativo N11 0·1112017 - lnexigibilldade de Licitação N11 003/2017 - Órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/BA - Empresa: ANDERSON DOS SANTOS DE JESUS • ME, CNPJ. NO 24.435.360/0001-84 -
Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especlalizados de assessoria e consultoria 

· na Polftica de Assistência Social compreendendo: gestão do SUAS, Assessoria em vigilância socloasslstenclal; 
gestão dos recursos, gestão do Programa Bolsa Fam!lia, gestão dos sistema Integrados SAA do MOS, gestão 
dos serviços e benefícios. Fundamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, incisos 1 e Ili da Lei 
Federal nº 6.666/93 e alteraçêíes. 

Pé de Serra/BA, 05 de janeiro de 2017.· 

http ://pmpedeserraba.imprensaof lcia l .o rg/ 

·CERTIFICADO DIGITALMENTE POR : AC CERTS IGN SRF ICP·BRAS I L • 
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08 de março de 2018 
A 1io l i • Ediçao N° 29 ~ f' roleilura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

EXTRATO (CONTRATO N11 089/2018) 

; ESTADO DA BAHIA 
.. MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

• 1, •• 
1 
Prefeitura Municipal 
Governo da A-Juda11ça 

PREPEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA/BA. 
CNPJ: :13.128.496/0001.-38 

PUBLICAÇÃO OE EXTRATO OE CONTRATO 
CONVITE Nº 008/2018- CONTRATO N• 089/2018. 

CONTRATATANTE: Prnfeitura Municipal de Governador Mang;ibelra - eahl<i. CONTRATAOA: 
UOERANCA ASSESSORi!A E CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME com CNPJ n• 14-718.770/0001-89, 
situada na Rua JJ Seabra n• S1S, Térreo, Bairro centro, CEP. 44.640-000, Riatflão do Jacufpe -
Bahia. OBJETO: Contr.1tação de empresa para prestação de SerViços Técnicos Espe<:lallzado de 
Assessoria e Contrataçl o de empren especializada para a Gestão patrimonial dos bens moveis e 
Imóveis da Prefeitura Municipal de Governador Mansabeira/BA, compreendendo o levantamento 
ffslco, emplaquetamento dos bens e sua Incorporação, processo de b1lxa de bens, gestão 
patrimonial com anáU:;e dos dados contábeis apurados, depreciação e/ ou reavaliação dos bens, 
confecção do livro de t:ombo de 2018 e Assessoria Patrlmonlal do Exerd clo 2018. Sob o reglrrw de 
empreitada por preço nlobal, conforme coMta da proposta da CONTRATADA. VALOR: R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil rea is). PERÍODO: 12 MESES. 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal 

Rua José Martins nº 201, Bairro Centro, CEP. 44.350·000, Governador Mangabeira - Bahia, 
Ti:WFax: (75) 3638·2682-CNPJ: 13.828.496/0001 ·38. 

http ://p rngov e rn ado rmangabei raba. I m pre nsao fiei ai. o rg/ 

· CERTIFICADO DIGITALM ENTE POR : AC CERTSIGN SRF !CP-BRASIL I IMPRENSAOFICIAL.OAG • 
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.. :. · · J : , ·· · '.· _. ClJmara l(lunicipal 
· '- · · · · : de Irará · 
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f~~~.f~ 
~fü.;~~J~1,~~~W&9WM?O=~::~d:A;•JMHWRFM'8~~~ 
.:F2rni:~.H~f~:;· ·.: 11\IEXIGIBILfDADE DE LICITAçfo ffO 00512019 
:;, ·-j;j'.~ l · : ~A ·• . .;:·. PROCESSO ADMINISTRATJ\10 Nº 023/2019 
,'\ ._!4'.•r!Ç,*MARA MUNICIPAL DE l~RA - lnexlglbllldade Nº 00512019· ObJeto: prestação de serviço de 
.;<~~~ma;$~ESSOR!A E CONSULTO~IA CONTÁBIL, FINAN~EIRA E .ORÇAMENTÁ~IA, durante o exercício de 2019. 
J- '\. ~ Q.Rl':;.~OR: Liderança Assessona e Consultoria Contábil Ltda , no valor de R$ 67.840,00. Amparo Legal Art, 25, 
;!; ; ·!', ~ ir1éiso!ll combinado com o artigo 13, incisos li, Ili e. V da Lei nº 8.666/93. Considerando o Parecer da Comissão 
,;".;· =., P.~fm.ái:iente de licit~ção, r~tifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. Irará, 02 
· :· •. i' deiria'io 2019. Carollne Galmdo de Jesus - Presidente CPL. , 
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AVISO DE PUBuc'AÇÃO . 
· l~ IEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO ffD 001/2020 

. PROCESSO ADMINISTHATIVO NO 001/2020 

CAMARA MUNLCIPAL DE IRARÁ- lnexlglbllidade NO . 001/2020- ObJelo: 
Contratação direta de empresa para prestação de selVlços de assessoria 
técnica e especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil 
da Câmara Municipal de Irará, durante o exercfolo de 2020. CREDOR: 
Liderança Asse~sol1a e Consullorla ContábU Ltda, no valor de R$ 101.760,00. 
Amparo Legal Art. 25, lnclso li eomblnacto com o artigo 13, Incisos li, UI e V da 
Lei nº 8.666/9a. Considerando o Parecer da Comissão Pennanente de 
Llclta~ão, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para .o obfeti> acima 
mencionado. Irará, 02 de Janeiro 2020. caro11(16 Gallndo de Jesua- Presldente 
e~ 1 · 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
EXIGJBIUDAOE DE ucrr AÇAO N8 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 002/2020 

CAMARA MUllllCIPAL DE IRARA· lnexlglbUldade tfl 002/2020- Ob)eto: 
CQntratação de Empresa pata prestaÇão de SupefVlsão Jurldlca, 
acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM·Ba e INSS de 
AÇOes e Proceseos que envolvam a Càmata ML!OIClpa~ além de Assessoria é 
ConsuJtorra na á~a Pllblroa, durante o exercício de 2020. EMPRESA: Souza !li 
Oliveira Advogados A.ssocrados, no valor de R$101.760,00. Amparo Legal Art. 
25, Inciso 11 oomblnado com o artigo 13, fnclàos li, 111 e V da l.el n11 a.666193. 
considerando o Parecer da Comissão Permanente de Lfeltação, ratrlco a 
INEXIGIBILIOJIOE OE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. Irará, 02 
de lanelro 2020. Carollne Gallndo de Jesus - Presidente CPL · 
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"-'amara ue 
Vereadores 

M u níc i p i o d e I rará · B a hia 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 051/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

A CÂMARA, DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ , 
Estado da Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, 
n°120, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda, CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato representado por seu 
Presidente GJENIVALDO BATISTA DA SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº 971 . 735.255-00 e RG nº 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Faz. Várzea, nº 15 - Zona Rural, Irará, Bahia, 
doravante CONTRATANTE, e a empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 14. 718. 770/0001-89, sediada na Rua J. J. Seabra, 
515, Centro, R. do Jacuípe -BA, neste ato, representada por seu 
Sr. PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA, brasileiro, maior, 
Contador com inscrição no CRC/ BA sob n° 023447 /0-8 , inscrito 
na CPF nº 000.885.885-30, com mesmo endereço da contratada, 
doravante clenominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de serviços que se regerá pelas 
cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA l>RIMEIRA- DO OBJETO 

I - O presente termo tem por objetivo a prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), conforme está discriminado no Processo Administrativo 
já identificado, o qual passa a fazer parte integrante do presente 
Contrato, independente de transcrição. 

II- Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 004/2021, incluindo-se, ainda, à Proposta de Preços 
da CONTRA'TADA, e demais documentos constantes do Processo 
Administrativo n° 0051/2021 que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Instrumento. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



'-"amara o.e 
Vereadores 
Munícipio d e Irará · Bahia 

Casa da Cida d ania 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de 
acordo com as condições avençadas no presente contrato e 
principalmente observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas 
modificações), respondendo a parte inadimplente pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a execução 
do serviço se em desacordo com o estipulado no presente 
contrato. 

III - A execução do serviço pactuados no presente contrato será 
realizada na sede da Câmara de Vereadores de Irará e/ou nas 
dependências da CONTRATADA, em conformidade com a 
proposta de trabalho, ficando a fiscalização deste sob a 
responsabilidade do Departamento de Administração e Finanças 
de preposto por este, indicado, devendo este observar o fiel 
cumprimento do serviço. 
IV - A fiscalização e gestão do presente contrato ficará a cargo 
da Chefe cio Departamento de Administração e Finanças. 
§ 1 º- Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na 
forma da Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 
do serviço descrito neste contrato. 
§ 2º - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Cont rato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as 
regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PAGAMENTO. 

DO VALOR E FORMA DE 

1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do 
serviço, obj eto do presente contrato, o valor global de R$ 
42.400,00(Quarenta e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 
II - O paqamento será efetuado, em OS {cinco) parcelas 
mensais dE~ R$ 8 .480,00 {oito mil, quatrocentos e oitenta 
reais). 
III - O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima 
descrito, através de credito na conta corrente da 
CONTRATAIDA: BANCO DO BRASIL S.A, AGÊNCIA: 0684- X, 
C/C: 29.60!5-8, dando tudo por bom firme e valioso. 
IV - Do valor constante do item 1, o percentual de 60°/o (sessenta 
por cento), corresponde às despesas com pessoal e enca rgos e 
40º/o, (quarenta por cento), correspondem as despesas de 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



'-"amara oe 
Vereadores 
Mun ic í p i o d ., lra r á · B a hi.a 

Casa da Cidadania 

insumos, impostos, e outras despesas relacionadas ao uso do 
escritório funcional, a exemplo de aluguel, condomínio demais 
funcionários, despesas de viagem, hospedagem , material de 
expediente (papel, tintas, cartuchos), manutenção de sistema, 
manutenção dos computadores, telefone, internet, luz , água, 
impressão, digitação, assinatura de revistas, etc. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

O presente contrato será reajustado através de acordo formal 
entre as partes, observando sempre as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis; 

CLÁUSULA IQUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
dezembro de 2021, podendo ser objeto de prorrogação, por 
períodos iguais e sucessivos, mediante lavratura de termo aditivo, 
nos termos do art. 57, da Lei n° 8666/93, com suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1- A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da 
dotação orçamentária abaixo descriminada, constante do presente 
orçamento e nos próximos exercícios pela dotação que vier a ser 
alocada para este fim. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 ·- Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3 .9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - DO CONTRATANTE: 

1. Garantir a execução da Proposta de Trabalho aprovada, 
propiciando as condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades e facilitando o acesso às informações indispensáveis à 
realização dcs trabalhos; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da Cidadania 

2. Proceder à definição precisa do objeto deste contrato, por 
especificações e referências necessárias á sua perfeita execução 
pela CONTRATADA; 
3. Disponibilizar para a CONTRATADA todas as informações 
necessárias e~ execução do serviço; 
4. Realizar o pagamento de acordo com o disposto na cláusula 3ª do 
presente contrato 
5. Custear as despesas de hospedagem, alimentação e 
deslocamentos sempre que algum funcionário da CONTRATADA 
for designado para atendimento 

6.Possibilita r a CONTRATADA, condições que lhe permita atender 
as condições da proposta de trabalho, fornecendo documentos e 
informações precisas sobre o serviço; 

7. Formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos 
ao objeto, de forma clara, precisa e através de meios de 
comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas respostas 

II- DA CONTRATADA: 

a) Assessorar o CONTRATANTE: 

1.Com vistas a orientar os técnicos do CONTRATANTE quanto ao 
funcionamento do sistema; 
2.Consultas a serem formuladas pela Câmara de Vereadores, 
através do Presidente ou por prepostos por ele designados em 
horário normal de expediente, salvo emergências que justifiquem 
a demanda extraordinária; 

3.Não divulga r dados ou informações, relacionados com o presente 
contrato, nern fornecer cópias de relatórios e documentos a 
terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

4.Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e 
esclarecimentos concernentes ao objeto deste instrumento, quando 
solicitados; 

5. Assumir integral responsabilidade pela execução do serviço 
contratado, responsabilizando-se pelos danos causados a Câmara 
de Vereadores de Irará ou a terceiros; 

6 . Não subcontratar a execução do serviço, sem prévia aprovação do 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO ÚNICO. É obrigação comum o cumprimento dos 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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prazos avançados neste instrumento 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

I - Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderá o 
CONTRATANTE, facultada ampla e prévia defesa a CONTRATADA, 
aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA l"ONA - DA RESCISÃO 

I - O presente ajuste poderá ser rescindido, em qualquer tempo, 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I 
ao XII, XVI1 e XVIII, do art. 78, observado o art. 79, §§ 10, 2º e 
50 e art. 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

I - O presente CONTRATO se regerá pelas cláusulas e condições 
aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente 
instrumento, aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, a legislação civil, 
especialmente o Código Civil, quanto ao pagamento e às normas 
gerais do contrato de prestação de serviços (Artigos593 a 609), 
especialmente quanto à execução e às obrigações da 
CONTRATADA. 
II - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 
25, II, comt)inado com o art. 13, III, da Lei 8.666/93, anexa, ao 
presente termo, ficando estabelecida a vinculação do presente 
contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2021. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE. 

1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Vereadores do Município de 
Irará, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos 
de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, 
na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, Estado da Bahia, 
como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure. 

Assim, por estarem justos e acertados, subscrevem as partes o 
presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, dando-o como bom e valioso. 

Irará-Hahia, 02 de Agosto de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2021 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARA • Inexigibilidade Nº 

004/2021 Contrato Nº 051/2021 

Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços 
de assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irara (assessoria 
contábil) 

EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. 

Valor R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos 

reais),sendo R$ 8.480,00 (Oito Mi l Quatrocentos e Oitenta Reais) 

mensa s. 

Dotaçfío Orçamentaria : 
ÓrgãcJ: 01 - Câmara Municipal 

Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Eleme111to: 3.3.9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte: 00 

Vigência : OS (cinco) meses. 

Ampar o Legal Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

I rará, 02 de Agosto 2021. 
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